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MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

À 
Prefeitura Municipal de São José de Espinharas - PB. 

Fortaleza — CE, 19 de dezembro de 2024. 

PROPOSTA DE PREÇO 

A empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
19.595.940/0001-07, com sede na Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04 - Aldeota — 
Fortaleza/CE, por sua representante legal a Sra. Lívia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 94002089481 
SSP/CE e CPF n° 634.568.003-63, abaixo assinando, vem apresentar a seguinte proposta para 
apresentação na Festa de 63 Anos de Emancipação Política, do município de SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS - PB. 

ESPECIFICAÇÃO 
DO ARTISTA 

Quantidade de 
apresentação 

Dia da 
apresentação 

Duração 
do Show 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Total 

R$ 
CAVALO DE PAU 01 26/12/2024 01:30hs. 80.000,00 80.000,00 

EVENTO DETALHAMENTO 
DE NOTA FISCAL 

FESTA DE 63 ANOS 
EMANCIPAÇÃO 
POLITICA DO 
MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS - PB. 

Cachê R$ 61.000,00 
Imposto R$ 4.000,00 
Cachê Mus. R$ 8.000,00 
Logística R$ 7.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

Forma de Pagamento: 
Á ser pago até o dia do Evento. 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO DO BRASIL 
AG. 2937-8 
C/C. 37205-6 
MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 
CNPJ. 19.595.940/0001-07 

LIVIA BARBOSA Assinado de forma digital por LIVIA 
BARBOSA GURGEL:63456800363 

GURGEL:63456800363 Dados: 2024.12.19 15:39:08 -0300' 

MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, n° 1741 - Sala 04 
- Bairro Aldeota - CEP. 60170-021 - Fortaleza-CE. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: E850.65E7.021B.870A.D35B.16D9.EFEB.FA2E. 
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n00082 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

ASSESSORIA JURÍDICA 

INEXIGIBILIDADE 00014/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO - EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para 
a Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São 
José de Espinharas - PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro 
de 2024, com duração de show de 01h:30min. Parecer favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 
241220IN000014/2024, que visa à contratação através de INEXIGIBILIDADE N° 
00014/2024. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e 
Turismo responsável pela demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima 
expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise 
jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 868B.521A.238E.3157.8C2E.5051.C466.AEDF. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:26. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

3

3
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da 
premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o 
administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, 
organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises econômicas e 
sociais de sua competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (Lei n° 14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da 
licitação em duas espécies de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de 
profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma 
vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação 
com a anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente 
no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário 
exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei 
n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação 
direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou 
por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista 
perante a crítica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de 
empresário exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, 
que refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro 
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de 
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento 
e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve 
ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, 
registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo 
do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 
conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença 
de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do 
artista perante a crítica especializada ou opinião pública). 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 
Justen Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião 
pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em 
que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na 
contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica 
especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 
desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se 
pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não 
consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou 
comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 
recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão 
de provar a popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 
comprovado através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também 
exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 
14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a 
contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa 
privada, seja para outros órgãos/ entidades da Administração Pública, motivo pelo qual 
tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em 
eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços 
estão de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que 
dispõe o §1° do art. 70 colacionado supra. 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, 
II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe 
pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 
direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar 
a demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato 
ocorreu no caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, 
respectivamente, da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da 
LOA e termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de 
recursos para fazer frente à despesa. 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 
Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela 
concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que 
prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se 
certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser 
contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 
realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. 
Nesse sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 
assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 
limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de 
autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, 
social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 
competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve 
ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial (art. 72, VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o 
sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de 
inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

Diante do exposto, considerando a natureza do objeto a ser contratado pela 
via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opino pela 
viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, 
inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem 
da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

São José de Espinharas, 20 de dezembro de 2024. 

7"4.6.24, 7:6efit.tio 
HÉBER TIBURTINO LEITE 

Assessor Jurídico 
OAB-PB 13.675 

• 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentado pelo Secretário de 

Educação, Cultura, Esportes e Turismo e Autorizo a comissão de contratação, a dar 

prosseguimento ao procedimento de contratação direta para o objeto de Contratação 

da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política do 

município de São José de Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro 

de 2024, com duração de show de 01h:30min. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o 

respectivo objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer 

Jurídico. 

Atenciosamente; 
São José - spinharas - PB, 20 de dezembro de 2024 

ANTÔNIO Geio S DA O A NETTO 
PREFEITO CONSTITU IONAL 
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Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a 
Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José de Espinharas — PB, para 
apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de 01h:30min, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional 

Festa de Emancipação Política do município de São José de 
Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 
2024, com duração de show de O lh:30min. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- A festividade de emancipação política é uma data de grande relevância para o município, pois celebra a 
sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para fortalecer o senso de 
pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e fomentar a 
economia local, especialmente o setor de comércio e serviços. A contratação de uma banda musical 
reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de qualidade, além de ser uma forma 
de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para atrair um público 
diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas comemorações. Dessa 
forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao 
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância da emancipação política do município, 
fortalecendo a cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os 
cidadãos. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
II - contrafação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.2. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 
contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Banda "Cavalo de Pau", para composição 
das atrações artísticas da Tradicional Festa de Emancipação Política 2024, evento realizado por esta 
Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do 
serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê 
em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de 
competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 26 de Dezembro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, 
nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas 
obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e 
criminais, se assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 
19.595.940/0001-07, End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04 - Aldeota — Fortaleza/CE, neste ato 
representado por Lívia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 94002089481 SSP/CE e CPF n° 634.568.003-63, 
residente e domiciliado na Av. Vereador Pedro Paulo Moreira, n.° 455, BL 1 Ap. 801, CEP 60.821-710, 
Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza- CE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos 
mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a MEFF - PROMOÇÕES DIVERS1ONAIS LTDA, CNPJ n° 19.595.940/0001-
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07, End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04 - Aldeota — Fortaleza/CE, com o Valor Global 
ofertado de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da 
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e 
custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. 
Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado 
comprovação de que a proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. 
Para tanto, fora encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores 
cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, 
os produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA 
acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 
data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 
hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA 
deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do 
efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7' da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrafação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível 
com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

São José de Espinharas - PB, 20 de dezembro de 2024. 

OGENIS AU STO DE IRANDA 
0(12.Ar t.71c.A"Le 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14,133/21 e Decreto Municipal N° 
032/2023. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e 
demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo 
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de I nexigibilidade que consta no Documento de 
Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os 
elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art,18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário todos os 
elementos devido o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A festividade de emancipação política é uma data de grande relevância para o município, pois celebra a sua história, 
conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para fortalecer o senso de pertencimento da 
população e promover a integração social, além de atrair visitantes e fomentar a economia local, especialmente o 
setor de comércio e serviços. A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, 
garantindo entretenimento de qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A 
apresentação artística contribui para atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação 
da comunidade nas comemorações. Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em 
cultura e lazer, alinhado ao propósito de oferecer uma celebração á altura da importância da emancipação política 
do município, fortalecendo a cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os 
cidadãos. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical do Banda "Cavalo de Pau" para 
apresentação de show musical com duração de 01:30, uma hora e trinta minutos. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 
necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política 
do município de São José de Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro 
de 2024, com duração de show de 01h:30min. 

- 

show 01 

- 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do disponível pelo municipio para 
execução do serviço previsto para as despesas, verificou-se que a estimativa média para o valor desta contratação 
é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 01BD.B9CE.D2F8.8980.248C.81E9.5BEC.E481. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:26. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

18

18



n00003 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 

VI - DECLARAÇÃO DE VIABIUDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

São José de Espinharas - PB, 20 de dezembro de 2024. 

Atenciosamente, 

4r1/5 X.) t-iw-t J.--
Augusto e Miranda 

SECRETARIO EDU ÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTES E TURISMO 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

OBJETO: Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política do município 
de São José de Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de 
01h:30min. 
JUSTIFICATIVA: - A festividade de emancipação política é uma data de grande relevância para o município, pois 
celebra a sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para fortalecer o senso 
de pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e fomentar a economia 
local, especialmente o setor de comércio e serviços. 

A contratação de uma banda musical reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de 
qualidade, além de ser uma forma de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para 
atrair um público diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas 
comemorações. 

Dessa forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao propósito 
de oferecer uma celebração à altura da importância da emancipação política do município, fortalecendo a cultura 
local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os cidadãos. 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no dia 26 de 
dezembro de 2024. 
FONTE DE RECURSOS: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS 
TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS- PESSOA JURlDICA. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será após a assinatura do contrato sendo o dia 26 de dezembro de 2024 o dia que se 
apresentará o artista. O contrato terá a vigência 01 (hum) mês, a contar da data da assinatura do contrato, nos 
termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por 
períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

São José de Espinharas - PB, 20 de dezembro de 2024. 

Atenciosamente, 

(f (0( yr-A -- )/k--k 1-‘0"-'\-, c 
Diog sAugustà cie Miranda 

SECRETARI E EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: A83B.133F.91D5.391E.CBC6.F1CC.0C8C.2596. 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a 
Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José de Espinharas — PB, para 
apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de 01h:30min, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional 

Festa de Emancipação Política do município de São José de 
Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 
2024, com duração de show de O lh:30min. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- A festividade de emancipação política é uma data de grande relevância para o município, pois celebra a 
sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para fortalecer o senso de 
pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e fomentar a 
economia local, especialmente o setor de comércio e serviços. A contratação de uma banda musical 
reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de qualidade, além de ser uma forma 
de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para atrair um público 
diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas comemorações. Dessa 
forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao 
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância da emancipação política do município, 
fortalecendo a cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os 
cidadãos. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
II - contrafação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.2. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 5F4B.032E.353E.3D70.7F67.E01C.D263.26CB. 
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4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 
contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Banda "Cavalo de Pau", para composição 
das atrações artísticas da Tradicional Festa de Emancipação Política 2024, evento realizado por esta 
Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do 
serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê 
em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de 
competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 26 de Dezembro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, 
nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas 
obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e 
criminais, se assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 
19.595.940/0001-07, End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04 - Aldeota — Fortaleza/CE, neste ato 
representado por Lívia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 94002089481 SSP/CE e CPF n° 634.568.003-63, 
residente e domiciliado na Av. Vereador Pedro Paulo Moreira, n.° 455, BL 1 Ap. 801, CEP 60.821-710, 
Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza- CE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos 
mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a MEFF - PROMOÇÕES DIVERS1ONAIS LTDA, CNPJ n° 19.595.940/0001-
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07, End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04 - Aldeota — Fortaleza/CE, com o Valor Global 
ofertado de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da 
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e 
custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. 
Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado 
comprovação de que a proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. 
Para tanto, fora encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores 
cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, 
os produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA 
acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 
data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 
hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA 
deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do 
efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7' da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrafação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível 
com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

São José de Espinharas - PB, 20 de dezembro de 2024. 

OGENIS AU STO DE IRANDA 
0(12.Ar t.71c.A"Le 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 
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TERMO DE REFERENCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a 
Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José de Espinharas — PB, para 
apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de 01h:30min, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
01 Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional 

Festa de Emancipação Política do município de São José de 
Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 
2024, com duração de show de O lh:30min. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- A festividade de emancipação política é uma data de grande relevância para o município, pois celebra a 
sua história, conquistas e identidade cultural. Esses eventos são fundamentais para fortalecer o senso de 
pertencimento da população e promover a integração social, além de atrair visitantes e fomentar a 
economia local, especialmente o setor de comércio e serviços. A contratação de uma banda musical 
reconhecida agrega valor à festividade, garantindo entretenimento de qualidade, além de ser uma forma 
de enriquecer o evento culturalmente. A apresentação artística contribui para atrair um público 
diversificado, promovendo lazer e incentivando a participação da comunidade nas comemorações. Dessa 
forma, a contratação da banda justifica-se como um investimento em cultura e lazer, alinhado ao 
propósito de oferecer uma celebração à altura da importância da emancipação política do município, 
fortalecendo a cultura local e proporcionando momentos de confraternização e alegria para todos os 
cidadãos. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
II - contrafação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.2. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
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4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da 
contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Banda "Cavalo de Pau", para composição 
das atrações artísticas da Tradicional Festa de Emancipação Política 2024, evento realizado por esta 
Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do 
serviço contratado, por trata-se de cunho artístico e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê 
em seu artigo 74, os casos em que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de 
competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 26 de Dezembro de 2024. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) mês contados da assinatura do Contrato ou ordem 
de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 
6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
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6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a 
CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, da demanda objeto do presente 
contrato; 
7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro escritório e/ou advogado, 
nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a CONTRATADA tenha descumprido suas 
obrigações ou dado causa a rescisão contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e 
criminais, se assim proceder; 
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a CONTRATADA 
possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato; 
7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 
7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE 
HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 
19.595.940/0001-07, End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04 - Aldeota — Fortaleza/CE, neste ato 
representado por Lívia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 94002089481 SSP/CE e CPF n° 634.568.003-63, 
residente e domiciliado na Av. Vereador Pedro Paulo Moreira, n.° 455, BL 1 Ap. 801, CEP 60.821-710, 
Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza- CE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos 
mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o 
objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma 
poderá ser efetuada junto a MEFF - PROMOÇÕES DIVERS1ONAIS LTDA, CNPJ n° 19.595.940/0001-
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07, End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04 - Aldeota — Fortaleza/CE, com o Valor Global 
ofertado de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da 
atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e 
custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. 
Desta forma, para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado 
comprovação de que a proposta enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. 
Para tanto, fora encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores 
cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, 
os produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA 
acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 
data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 
hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA 
deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do 
efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7' da 
Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contrafação de terceiros para assisti-los e 
subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de 
imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível 
com os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do 
Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, na classificação abaixo: Unidade 
orçamentária: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 PROMOÇÃO 
DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 1.500.0000 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a- dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
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i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a 
ampla defesa. 

São José de Espinharas - PB, 20 de dezembro de 2024. 

OGENIS AU STO DE IRANDA 
0(12.Ar t.71c.A"Le 

SECRETARIO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 5F4B.032E.353E.3D70.7F67.E01C.D263.26CB. 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

• 

• 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação da Banda "Cavalo de 
Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José de Espinharas 
— PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de 01 h:30min, 
conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 
PEOMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 
1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

São José de Espinharas - PB, 20 de dezembro de 2024. 

44, 
Ruy RaksQA Cwdoo klves .1\11W 

In 

Secretário de 
Finanças 

Serviços de 
lesouraria 

Sec etário de Finanças e Serviços de Tesouraria 
Ruy Rakson Cordeiro Alves Junior 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 04B6.1209.8800.603E.49BF.7C5B.3076.0D14. 
Previsão Orçamentária. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:26. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/12/2024 às 15:26:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 140291/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Espinharas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Gomes da
Costa Netto.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
Número da Licitação: 00014/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 80.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501), Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação da Banda Cavalo de Pau para a Tradicional Festa de Emancipação Política do município de
São José de Espinharas PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de
01h:30min

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 80.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Meff - Promocoes Diversionais Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.595.940/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 868b521a238e31578c2e5051c466aedf

Autorização da autoridade competente Sim f553f711e0f84a4d2fc554ef7469972d

Estimativa da despesa Sim 5f4b032e353e3d707f67e01cd26326cb

Estudo Técnico Preliminar Sim 01bdb9ced2f88980248c81e95bece481

Formalização de demanda Sim a83b133f91d5391ecbc6f1cc0c8c2596

Justificativa de preço Sim 5f4b032e353e3d707f67e01cd26326cb

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5f4b032e353e3d707f67e01cd26326cb

Previsão Orçamentária Sim 04b612098800603e49bf7c5b30760d14

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Meff - Promocoes Diversionais Ltda Sim e85065e7021b870ad35b16d9efebfa2e

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 8FFC.1578.74A3.6215.F06F.302F.17DE.D1E5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:26. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 8FFC.1578.74A3.6215.F06F.302F.17DE.D1E5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:26. Responsável: tramita.
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CONTRATO N° 21401/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, 
TENDO POR OBJETIVO Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política 
do município de São José de Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de 
show de Olh:30m1n. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José de Espinharas - Praça 
Bossuet Wanderley, 61 -Centro - São José de Espinharas - PB, CNPJ n°08.882.730/0001-75, neste ato representada 
pelo Prefeito Antônio Gomes da Costa Netto, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, residente e domiciliado na Fazenda 
Nova, - Zona Rural - São José de Espinharas - .PB, CPF n° 951,163.704-53, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente instrumento, a empresa 
MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 19.595.940/0001-07, End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 
1741 — Sala 04 - Aldeota — Fortaleza/CE, neste ato representado por Lívia Barbosa Gurgel, com RG sob n° 
94002089481 SSP/CE e CPF n° 634.568.003-63, brasileira, residente e domiciliado na Av. Vereador Pedro Paulo 
Moreira, n.° 455, BL 1 Ap. 801, CEP 60.821-710, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza- CE, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via 
inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de 1nexigibilidade n° 00014/2024, realizada com base na Lei n° 
14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional Festa de 
Emancipação Política do município de São José de Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 
2024, com duração de show de 0lh:30min. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA-. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, 
será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do evento conforme cronograma 
da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (hum) mês contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob a 
responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para 
realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação da 
estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regular' 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadast 

fiscal do 
acionai de 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 3343.3BFA.9A73.7ABE.6908.4B40.CDDE.CF59. 
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Empresas Punidas (Cncp), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo proccsso, nos termos do art. 91, § 4° da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE DADE ORÇAMENTARIA: 02.070 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 
3002 2053 PROMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 
1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, os produtos 
conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 
(sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística 
será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor 
recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela 
variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do I° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° (décimo segundo) mês 
e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 3343.3BFA.9A73.7ABE.6908.4B40.CDDE.CF59. 
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7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá 
vigência c passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-tinanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental c requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilibrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado c 
no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta 
Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contnitada no valor correspondente ao Ibmecimento do objeto, no prazo c for ta 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 3343.3BFA.9A73.7ABE.6908.4B40.CDDE.CF59. 
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10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2, O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenimções e multas. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 3343.3BFA.9A73.7ABE.6908.4B40.CDDE.CF59. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

39

39



000093 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e- dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 
do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento ou cumprimento irregular 
de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses; 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do 

limite permitido no art. 125 da Lei 14,133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
111- repetidas suspensões que totalizam 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obri atório de 
indenização pelas sucessivas e contratualinente imprevistas desinobiILações e mobilizações e outras prev 

joie, 
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1V- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas dc 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço 
ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, 111 e IV do item 14.2 observarão as seguintes 
disposições: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 
alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei 14.133t2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por 

decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração c a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei, as seguintes consequências: 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá 
dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAVIES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos uris. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaç de seus 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 3343.3BFA.9A73.7ABE.6908.4B40.CDDE.CF59. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

41

41



000100 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei 
if 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável 
pela abertura dos processos de aditivos c solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 
contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei c encaminhando os autos do processo 
para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos 
TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o 
disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 - A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente àlicitante contratada tal decisão. 
16.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA-FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Patos, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as 
partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais cfei 

São José de Espinharas, 20 de dezembro de 2024. 

ANTÔN E-11-0 
refeito 
CONT 

72 --t -Lc 61' ~
MEU' - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

CNP., n° 19.595.940/0001-07 
CONTRATADO 

TESTIMUNI 

CPF Nwo6 
2.0 1. .

CPI: N.° / e/ . - 
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GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INICIO DOS SERVIÇOS 

LNEXIGIBILIDADE N° 00014/2024 
CONTRATO N° 21401/2024 

Pelo presente, fica a empresa MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 19.595.940/0001-07, 

End.: Rua Barbosa de Freitas, n.° 1741 — Sala 04— Aldeota — Fortaleza/CE, neste ato representado por Lívia Barbosa 
Gurgel, com RG sob n° 94002089481 SSP/CE e CPF n° 634.568.003-63, brasileira, residente e domiciliado na Av. 

Vereador Pedro Paulo Moreira, n.° 455, BL I Ap. 801, CEP 60.821-710, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza- CE, 

AUTORIZADA a executar os serviços referentes a Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a 

Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José de Espinharas — PB, para 

apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de 01h:30min, conforme condições 
firmadas no Contrato, do processo de Inexigibilidade N° 00014/2024 da Lei 14.133/21 e proposta 

apresentada pela Contratada. 

São José de Espinharas, 20 de dezembro de 2024. 

ANTÔNIO GO 
Prefeito Coa 

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 
CNPJ n° 19.595.940/0001-07 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 21401/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00014/2024 - Lei n° 14.133/2021. 

• 

• 

OBJETO: Contratação da Banda - Cavalo de Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política do 
município de São José de Espinharas - PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com 
duração de show de O lh:30min. 
PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNPJ n° 08.882.730/0001-75, e a empresa 
MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 19.595.940/0001-07. 
VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) mês. 

São José de Espinharas, 20 de dezembro de 2024. 

ANTÔNIO GOM O 
Prefeito Consti 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 59B5.F472.FAC9.32CD.B5E6.DA26.198F.5A94. 
Comprovante de publicidade. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

44

44



Paraíba, 23 de Dezembro de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI IN° 3771 

O Prefeito do Município de São José de Espinharas/PB, no uso das 
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00013/2024, 
que tem como objeto: Contratação da Banda "Rafael Dono" para a 
Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José 
de Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 
2024, com duração de show de 01h:30min, em favor de: RANIERI 
NOBREGA FERREIRA, CNPJ n° 10.367.987/0001-30, Valor 
Total: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). Para assinar o contrato 
nos termos da Lei 14.133/21. 
São José de Espinharas-PB, 17 de dezembro de 2024. 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:E8AF981D 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N° 21301/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00013/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Banda "Rafael Dono" para a Tradicional 

"esta de Emancipação Política do município de São José de 
Wspinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, 

com duração de show de 01 h:30min. PARTES: Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas, CNPJ n° 08.882.730/0001-75, e a empresa 
RANIERI NOBREGA FERREIRA, CNPJ n° 10.367.987/0001-
30.VALOR: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 01 (um) mês. São José de Espinharas, 17 de dezembro 
de 2024. 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:8F97A5C0 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 

00014/2024 — LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de São José de Espinharas/PB, no uso das 
atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 

opr
esso de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00014/2024, 

ue tem como objeto: Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a 
Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José 
de Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 
2024, com duração de show de 01 h:3Citnin, em favor de: MEFF - 
PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 
19.595.940/0001-07, Valor Total: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
São José de Espinharas-PB, 20 de dezembro de 2024. 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
Publicado por: 

Jose Matheus Paulo Morais 
Código Identificador: EB21B83C 

ETE DO PREFEITO 
24 INEXIGIBILIDAD 

/202iikEI 

OBJETO: Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional 
Festa de Emancipação Política do município de São José de 
Espinharas — PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, 
com duração de show de 01h:30min. PARTES: Prefeitura Municipal 
de São José de Espinharas, CNPJ n°08.882.730/0001-75, e a empresa 

MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 
19.595.940/0001-07.VALOR: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) mês. São José de 
Espinharas, 20 de dezembro de 2024. 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:600B0F41 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ 

GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO N° 795, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024. 

DECRETO N° 795, de 20 de dezembro de 2024. 

Decreta ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 
Administração Municipal, e dá outras providéncias. 

CONSIDERANDO as comemorações de final de ano; 
CONSIDERANDO finalmente estes e outros aspectos de relevante 
importância. 

Decreta: 
Art. 1° - Fica decretado PONTO FACULTATIVO em todas as 
repartições Públicas do Município de São José do Brejo do Cruz, 
Estado da Paraíba, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2024, em virtude 
dos feriados em comemoração ás festividades natalinas e de ano novo. 

Art. 2° Fica assegurado à população os serviços considerados 
essenciais, especialmente na área de Saúde, em casos de urgência, 
com encaminhamento de enfermos a centros especializados para 
tratamento de saúde, o que fica sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita, 20 de dezembro de 2024. 

ANA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Eliane Saraiva Cardoso Dantas 

Código Identificador:CD39B4AE 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 00001/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica n° 
00001/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESEA 
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA 12 SALAS DE AULA — PADRÃO FNDE EM SÃO JOSÉ 
DO SABUGI/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: QUALIFICA 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 
3.378.199,34. 
São José do Sabugí - PB, 17 de Dezembro de 2024 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO - 
Prefeito 
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ett-  Diário Oficial João Pessoa - Sábado, 21 de Dezembro de 2024 

OBJETO: Contratação da Banda "Cavalo de Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política do 
município de São José de Espinharas-PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de 
show de 0lh:30min. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNPJ n° 08.882.730/0001-
75, e a empresaMEFF-PROMOÇÕESDIVERSIONAISLTDA,CNPJ n°19.595.940/0001-07.VALOR: 
RS 80.000,00 (Oitenta mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01 (um) mês. 
São José de Espinharas, 20 de dezembro de 2024. 
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

EXTRATO DE 1°TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
P O ELETRÔNICO N° 00023/2024 
O :Contratação de Contratação para execução de serviços de costuras de lençóis, capas para col-
chõe , onhas, cortinas e toalhas de mesas para atender as demandas de diversas secretarias do município 
de São José de Piranhas - PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas-PB e 54.457.987 
MANUEL MESSIAS DE FREITAS ARRUDA inscrita no CNPJ/ME sob o n° 54.457.987/0001-05. 
DO PRAZO: Com o objetivo de prorrogar a vigência do Contrato inicial atualizado N°: 00148/2024; por 
novo período de 12 (doze) meses, a contar de 31/12/2024 à 31/12/2025 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 107 da Lei o' 14.133. 
DATA DA ASSINATURA: 20/12/2024 
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DEI" TERMO ADITIVO DE REAJUSTE 
CONTRATO N° 00049/2024-CPL; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
PIRANHAS; CONTRATADO: DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ N° 
49.140.067/0001-10.; OBJETOAquisição de móveis, eletrodomésticos e eletroportáteis para a anteder 
as necessidades de diversas secretarias do município de São José de Piranhas- PB; ADITIVO DE REA-
JUSTAMENTO:VALOR TOTAL DE R9.260,07 (Nove Mil Duzentos e Sessenta Reais e Sete Centavos) 
valor revisado sendo alterado o montante unitário do item do processo, aproximadamente 5,16% do valor 
original do contrato de RS 380.118,40 (Trezentos e Oitenta Mil e Cento e Dezoito Reais e Quarenta 
Centavos), passando ao valor total do contrato para R$ 389.378,47 (Trezentos e Oitenta e nove Mil e 
Trezentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos).FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 65, 
II, alínea d, da Lei 8.666/93.DATA ASSINATURA:20 de dezembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE 4° TERMO ADMVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00035/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, implantação e manutenção de licença de software 
p! islicativo de Talonário Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito. 

: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB E C L ABREU JUNIOR 
L ,CNPJ: 22.434.514/0001-98. 
DO PRAZO: Com o objetivo de prorrogar a vigência do Contrato inicial atualizado n° 00270t2021, 
por novo período de 12 (Doze) meses, do encerramento da vigência do aditivo em vigor 31/12/2024até 
31/12/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, incisos II, IVda Lei n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE 1° TERMO ADMVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00067/2023 
OBJETO: Contrafação de serviços para manutenção e retifica na aplicação preventiva e corretiva da frota 
de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de São José de Piranhas - PB. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB E LACERDA E BRASIL 
COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ n°26.541.826/0001-51. 
PRAZO: Com o objetivo de prorrogar a vigência do contrato atual n° 00267/2023 pelo período de 12 
(Doze) meses, do encerramento da vigência do contrato em vigor31/12/2024 até 31/12/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso Hda Lei n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DISPENSA N° 00020/2023 
OBJETO: Contrafação de serviços de locação de imóvel no Município de São José de Piranhas/PB, para 
fins de instalação do "espaço para feira livre de animais". 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÊ DE PIRANHAS-PB E ESPÓLIO DE MARIA 

53 
le~eirdemie~mme 

ILCLÉIA GOMES DE SOUSA NEVES, representado pelo inventariante Hamilton de Sousa Neves 
Filho, CPF: 734.706.354-04. 
DO PRAZO: Como objetivo de prorrogar a vigência do contrato inicial n° 00174/2023,pelo período de 

. 12 (Doze) meses, do encerramento da vigência do contrato em vigor 31/12/2024até 31/12/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei n°8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA:19de dezembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE I° TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO PRESENCIAL N°00067/2023 
OBJETO: Contratação de serviços para manutenção e retifica na aplicação preventiva e corretiva da 
frota de veículos pertencentes à Prefeitura Municipal de São José de Piranhas- PB. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DE PIRANHAS-PB E CENTER PECAS CO-
MERCIO E SERVICOS PARA AUTOS LTDA, CNPJ: n° 05.193.717/0001-10. 
PRAZO: Com o objetivo de prorrogar a vigência do contrato atual n° 00266/2023 pelo período de 12 
(Doze) meses, do encerramento da vigência do contrato em v1gor31/12/2024 até 31/12/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso 11cla Lei n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE 2° TERMO ADITIVO 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DISPENSA N° 00021/2023 
OBJETO: Contrafação de serviços de locação de imóvel no Município de São José de Piranhas/PB, para 
fins de instalação da "Garagem Municipal". 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS-PB E ESPÓLIO DE MARIA 
ELCLÉIA GOMES DE SOUSA NEVES, representado pelo inventariante Hamilton de Sousa Neves 

CPF: 734.706.354-04. 
DO PRAZO: Com o objetivo de prorrogar a vigência do contrato inicial n° 00175/2023, pelo período 
de 12 (Doze) meses, do encerramento da vigência do contrato em vigor 31/12/2024 até 31/12/2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA:19 de dezembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José do Sabugi 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°00001/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica n° 00001/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESEA 
ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 12 SALAS DE AULA - 
PADRÃO FNDE EM SÃO JOSÉ DO SABUGI/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: QUALIFICA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - RS 3.378.199,34. 

São José do Sabugi - P13, 17 de Dezembro de 2024 
JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESEA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DA CONS-
TRUÇÃO DE ESCOLA 12 SALAS DE AULA - PADRÃO FNDE EM SÃO JOSÉ DO SABUGI/ 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n° 00001/2024. DOTAÇÃO: MINISTERIO 
DA EDUCAÇÃO/FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO/TERMO DE 
COMPROMISSO N.° 201901233-1/PROCESSO N.° 23400.003279/2017-22/Código do Planejamento 
N.° 69549/Número de Identificação da Obra N.° 3047465/Tipo de Obra/ESCOLA 12 SALAS - PROJE-
TO FNDE/GOVERNO FEDERAL.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: CTN° 00121/2024. 17.12.24 - QUA-
LIFICA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA -1(5 3.378.199,34. 

Prefeitura Municipal 
de São José dos Ramos 

LICITAÇÃO 
PREFEII URS, MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00039/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 00039/2024, que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
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EMBATO. ADJUDICA.. 

CREDENCIA...O ...01147.24 
OBJETO pana conlrele. Oe esamrs.a0.0 core presta... neres00 pra 

44 010. ehimee as oco.... Má 60.26120400000400000 9301.00. 
danes 12 me. 0 0.0010.1.1100. gee 640 .ram 
ene. • obsadv.*0 0. c16004100.4 de Lei Feder., 14 13121 RE SOL VE ADJUDICAR o 

enoaddesatrtdonornerta MOO 2011 inonspeadaden. COOPS-707,
oarn tese proa. use 

raparam. a ROMAROVICIOR FERREIRA..../12.61.73 - GNPJ 
31 GAL.RME VE.L..111 7121.4.76 GNIM re 43893 64.051-03 

FR. NENE.. LEITE VORA 

PREFBTURA NUNICIPAL 00 SANTA 100 
Erro./ NON01-00AGA0 

CR60E0[1.1E6E0 10 0.0211924 
O Pra. do ...In. nos.. .aa laq...s.valea as CI.. 

P.4 de Co. Fe.., 14 MJ, ',ESC IS E 1-101.40DAR. o neado 
Ccedemarne. ce 300022024 000134024 ...... n.  7(021.20 

030 con... 6e ene.16.1001 
do ammas rem 1.a.r . do em...o em.. mamo. 

de S.a .11 20, durarde 12 mas. cem na. aclame.. cora.. do p.a. eartepon-

Sant. ROMANO VICTOR ereF.EIRA S.A 1.1.65.475 - CM, N. 45413 ER4.011...23. 

OUILDERME 00100 1000663 71212644447E • CNP., Pd 43 083,64.001-03 
Seme Me 20 Oe buíam cl• 2024 

FELPA 1.10100116 LEDE VIEIRA 
Ma. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO JOSE DE ESPOINARAII 
IGGRATO DO cONTRATo 

PREGAIS ELE.61000 000250*24 
OBJETO 00001.5070. 0020a10ee033 OOT000T.0006 iam a mamei.. .0 4460 

I.0200.410010050200010 00 S4.A0f 11418608000122002 
6110160C/605121000 FUNDAMENTO LEGAL ME. Elereneco COTAÇÂo 
UNIDADE ORÇAMENTARIA CONFORME CONTRATO MERC. 12100.) mas. PARTES 
CONTRATMITES Premera laur.pal de Sao assa da Eepanare• e' AOINBOR 0000010 
OLIVEIRA • CNP./ NP 43 WS 909/0001. 30, CONTRATO N• 1.0142024.1.1.0. 00 020.30, BT 
0001E0010 RITELIGENTE LIMA -060)03 00.040000601.01 CONTRATO 11.9.26022014 
VALOR RS 2.752.90. DANTAS ELE/RoldOVE. E EOUPALIENTGS LTDA - CNPJ 
49 140.061.001-10, CONTRATO N.  9.10.0024 VALOR RI e 160,00. FABIO 30. DE SENA 
-.MIM 43.1 629.001•20. CONTRATO ..92604.102.4. AMOR R. 412 00... NOUS-
TIDA IMPORT.-40E DISTR3BUICAO DE ELEIRONICOS LTDA- CDMIN.13211 1610001-06. 
GONTRATO 11. 92605.26, VALOR RS 3058.03. INTEL.NOM COMERCIO DE ECRAPANEN-
TOS E SERVO. LOCA- (001 100' 00.060 9910611-20; CONTRATO TC 916010614. V.OR 
Rf 3 6366C. SOUL DISTRIBUIDORA DE PROOLJTOS E EOUIPANENTOS INDUSTR.. LTDA 
- 0.4 Are 5/ C. 13.00 1-46 CONTRATO No 92602.24. VASOFS 2.2.011, TNOMO 
JOSE 81(01000 02 ARAUJO ALSUOUERODE - 101a 918 .06/0001-76 CONTRATO.. 
0.06.201i. VALOR R6 4 SOO. 

SIO 10, dê 17 A. Cena. de 2024 
Ana. Oen. d• 

Pra. 

PREFEITURA IslOODIPAL DES... 06 060(000000 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEIIIGIBLIDADEIC DOM. 
1.14.16101 

00004 000C.0004.S*00*.3003000*PD
nen que cor.., rem. RADE.. no...a does 74 doLal I4 
Prooso as ...EMOLIDA. DE 11C4TAÇÁo N•13001 3.24 ton como lotic. 20000.5020 
04 0.040 '0)004 Dono.  para • Tr... F.. Emane.. Pali001 do morle. de Sio AM 
04 -P6 pere epomniagão no do 26 de Dom. de MI. pon Poso. Ás show 
Oe 01 n 3.0 6700.02. 007000(00200GAF0600flO,07400 00,0 362 982.001-30, Va

SI0

hc 
-roo RI 000 . IcVete • coa no ma° E. aras o coa. nos Led 14 UM/ 

loed 1730 darolac, de 2024 
001001400 00.6.3 DO COSTA 149- .10 

PREFEITO 

PREFEITO. 440000100 00 640 JOSE DO 
EXIBAIO cOMIRATO 

211•02024 
040100.11.1000E DE MUTAÇÃO 01.001.21124 

or 14.13.22. 
OBJETO 2001,0.510 00 Banda 7400.01 Done pana Tred.sal 0.00 20 Emarapeetao 

Polcbca do e.... Ca A. 00000,0.040. 20 0.00 00 ,00.040 00 05 2500 000*00(0
de 20., com aresdo do mor de 911. SM. IMOTES Manura M.a. de 5. Jose de El 
000,0,102400 re MIOU 230,0001-2S. e e semosa RANIERI 60600 00 FERREIRA, CAPO n• 
10 367 9117•9001-30 VALOR . 2S 000.00 e peco .1...41 onIENCIA DO CONTRATO 
01 moera 

Sto Joie de Eapr.. 1(2. Mo... 2024 
~TOMO GOMOS Da COSTA NerSO 

Prefeito*. 

161.6111.11. ~CAL MOO JOSE DE ESPINHARAS 
0010400 00 RATIFICAÇÃO 

01.101.114.13E Ir 1.014/1124 
LEI 1413312.1 

O Ma.. Mamo. Sio Jade Faphal.443, da ...ta RJ. e com-
bexara que Re soo cceeeesMe. acene RATRICAR, ra anos do en 74 .14 14 13.21 o 
pacote proa.. 0000001130.10202 CIE LICITAÇÃO. 00. 4.2 4. c.. c.. 
Conbatas. de Bua 'Casa . Pau.  0. .8 111*0,500001006*10004147(1)60*2,

&Sb los. de -P6 ams epmentagio no 0*026 de Daseenbro 2024. 
COM doação 0O OA000 de 010 36.. em Ra de ',IEEE 0106.40Ç0E81310E000*0400 LTDA. 
ONPJ n• 19 166.0.01 Vana 1.41 80 DOOM 10crence ael Para a.. mora. 
nos tomos da ler. 11 

São 10.0 0, Eopo0acaP13. 20 da USW., . 2024 
ANTONIO GODO DA C.TA NETTO 

PRETE.° 

PREFEITURA DE ESOIIDIARAS 

CBJETO do PR, oanaa T.Donel F.O de Emanopasâo 
PoIN.l 2, 00.00,00 A. SIO Jacá de Rasa. - PB, pa opa... no. 20 de De... 
21. 0104 com de Ma de 011730r. PARTES Partue Munem. de São lsse AD 
Esp... CNP) 066021600901.10, E* empem MEFF - PROMOÇÕES ONERSPDA. 
LTOR CNP., n° 19 5115.P.A1001.07 VALOR 04 02 0200, 10/1e0le T41..40 AGENCIA DO 
CONDUTO 01 icen1 met 

Ele 10. A. E.maras 1000 dotembro .2024 
1201001/0 GOMES DA COSTA NETTO 

Prece. Conaucimal 

PREFEITURA...P. 00 600 JOSÉ DOS .NOS 
NONCISCOACÃO 

PREGÃO 0090872024 
N. ternos . tmel alreseac0 Deb Pcsoocoo namcer da Asseaecoa 

4000. arta na Elartneo,01.012024 010000.02 0E001111c3 DE PEEÇOS R.A 
ACMISIÇÃO DE VEICULDS PARA A RENOVAÇÃO DA FROTA 14204100,01 APFJDÃO o ottelo 

• 0050 020 • . 0 0. com to. nos ama. o.... do processo coseseraote oce 
02241110011. como Me Da00040010I00000201LOISJSIISACO 11101106 
AUTOMOTORES.. - RE MO :ROGO 

5. Jo. Rern. • PB 20 da ...e de 2024 
INATIMUS AMOR. 44000040 MIM 

Ema° 

66600 001060 euraoewe DP .10 1006 00 tu.. 
202006000006 /10140LOGAÇ AO 

CONCORREM. ELETRÔNICA le 0.01/2024 

4,50400, 
No. Mai sores.. pels Cones. e raeruado.ecree A.a.. 

rdanos a Calem.. 0005110. 000012324. Que o... CONT0270ÇÃO DE 
€00601 006 ES... ISADA PPlia CONCLUSÃO 0.4 210401012Ç00 00 00022.012 Sal. 
DE AULA -PADRÃO 063E EN 020 1000 DOSA... ADAXECO o.. e Fe.10.000 
• PA.. ocm base nos Nona. catara do proa. oe C.a UNCGILefe 
n.o orosonera. rena. 0.4ALPICA CONSTRI .s  E EMORE00.1ENTOS Una PPS 
3 278 191,11 

São Jose • PR 070 D.e.. de 2024 
JOÃO M.a.° OMITAS SEGUNDO 

PREFEITURA MUNICIPÁL DE 640405É DO .141101 
EXTRÁTO DE COMMOTO 

oa.mro CONTRAT5040 DE ENPRESEA ESPEC....13A PARA CONCLUSÃO DACONS 
TR.. DE ESCOLA 11 SALAS DE AULA - PADRÃO ESSE EM S. JOSÉ DD SAFA.. 
EUNDMIENTO LEGAL ConcorresIC, EMP. 0000003022 oorAçao MaN.TERIO DA 
E...0E0/T.00 000060/ OS DES.VOLAMENTO CA EDLICAÇÃOOERNO DE CO. 

11.101.133-1/PROCESSO N ° 
O. Ia . ./466/TDo de 00.E6001.12...5 -PROJETO 

...GOVERNO FEDER. VICEM. Mi e lay. do am.o° Orencoec PARTES 
CONT11.7.7E5 Mv.. de S. los. de Lb. e CI 0*..2 4 -12 1224 - 
01JALFI02000IS7RJÇ0€S E EAIRREENOMMOS LIDA -DO 4,0140,04 

10,1-113.11 
PARAIBA 

t#0 

DEPARTAMENTO. ESTRADAS DE 000020004 DA PARAÍBA • 0E00/13 

AVISO DE CONVOCAÇ AO 
EDDAL DA CONGORRENCIA ELETRÔNICA N.  MI.. 

REMIRO N.  74.51. 
OBJETO am.a de aspennar. para moo.10 da O.  de ~ao. • 

comer.. dc ueeso Comandade O e Moas, loraása. o norwead de P.. com 

4410083010 
s.nseo . Ne 

C.coodnue %M.a de ore 0.650 
40000100 1310120J3500060 0610100$10 06403030000 Oases-
e-fo D.164 13 ce Amo 1E.25, às come do Ma reamonoreemp...Pare damais 
02,1-1.Q.S. Iddfle,l0 0e.1.0106000*222001 nalm 0000 00 000001804102 
e4100m000200sdaelscr040040-11-2020 [00,001*004.70040000

-leão Pomo. 20 de .7embro de 20. 

~ao Ora 41. 
P.Oente 1. 0200*00.01 0.000,6010 

s c.5--A4 
PARA113A 
*Ma 

DEP...N. DE ESTRADAS DE 1100.7.1 DA PARAI. • DIESSPIS 

AVI50 DE CONVOCAÇÃO 
EDITAL DA CO.CORRENCIA ELFTROMICA le 1100000 

RE.1160 .-03107 -2 
00070 $e enpenna0, dc. 0640100 dl .0.20.4A0 

ala Rodons....ionens 
C*. Foren....r. Reorro da Em.M. P.. 

8.0400033*25020450*40 #4,C 010200. 26040 00)5020426,0 20*50. ileaere 
Mo p.a 14004010100.2105.13120 por... elleenemarnora.... Para Marnale 
idarrnag. • obunÃo .4105 menmornmaa... 900 00020401120* 

Ge. cp166.469.. 

Piao. 20 earEeNmeniele 221.4 

gedembhe MN. 
Cocem.. 

kçúcim 
SECRETARIA DE ESTADO DA el.POSTRACAO 

OINETORIA EXECUTIVA Da C... C.APRAS 
0104 Bm. 0 ODE (OIRO DO LIC 1000 AO 

04600 0000000(40 LICrtAÇÃO 
MEG. ElEtIMMICO noa. 
PROGEO0 16.0.1.1.102111.24 

0112010100.40 00111010.0 DE FIIME DE NAMOGRAMA CCIN ECSAPANENFOS 02 

0(40000000 *0 2 CEN !PO EI.C.12.0 DINÃOSTICO C. rENDER cEDC 
m1.41 e ano. 

MORARIO 11601/2025 . Miro Se Dr.. 
N. cam pe caem.. • loompaponce1.4.101.3112 

Pacovas no .....5.00v eR ce .2°22024 
O 00050710 CO ESTADO DA PARAIS. Área de 000,000,0.12016220430606000 

Po... rota oornarnenco miemadca q.. nea lermos re 14 lura., • 

31011044a roda. a ama.. mis., 
SISO,, 420010050.0 eccum. eolee o ....podeaRee 41.0. gado 0*.170*0106000410

odsoada, sara odmadecomoros OarS,   'a • 
0820.0 A N.o PI_ Mondar Ja• 
suam Can asmaroaramo E... CEP 6.06-061..1. PM. - P... alt.1201.1.9 

C...o. C. ,24122.24 

Jolle Pelam 

D.e Sana 
Dm* Faca. de Lldte.. 

RA08460204 
OVERNO 

SECRETARIA DE *012010 00 AOMINISTRACÃO 
°RETO.. EXECUTIVA OA CENTRAL DE COMPRAS 

GERENCIA 60603060 0€ mcfr&çÁo 

AVEIO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 177/2024 
PROCESSO /C .6000.01.25.21124 

0.4670l0R040 .0.00 DE LABORATORIOS OF PR010D000.1 MANER COSI 
...LAVADOS ECIURMIENTOS E O TREP8M4ERIO PAR9 OS PROFESSORES 00270 
POrrona ESMOAIS CIOALÁS INTEGRAIStS.dOSIDAPPAAMIA ocatardo sEcs.Er 
30 (11040 DA EDUCAÇÃO DA PARNBA • 5E1010 reekone efnal e ene. 

DATA E sowaeo 10/01,20. és 09.0 OwYo Bm.) 
ocor.....1 VASO Ir 925302 

Pr....COMPRAS GOV. 901222024 
600611140 00 ESTADO C. 42010040., Nresee.Soontane do Em.. Aern...30 

puble. ame *Ao pm nos N.. de Lei n.  14 1132021 e Or. 
arder. o SoUsolo art.o... 

Saad.......GOes....a. soera o Edled. r.das tolos 250 ..0 /M.E. 
00.00.0,64 00*.00IOS0000ITOODEEA eml 0en00706101Ve0e1m00na 
O.. O0&011.00114.Ç000I003002 na Av 040 Bloco III, 1' 0130, la. 
0.11. • Cent......E.c. CEP 66016-020, João - PB Tel c831 320.832 

C... da COE 0124-02.1.-4 

loée Re.. cata . asso., eleinSeme 

0010,  M.M. Sana 
Garoe Em.. da 0-44040 

SECRETA.. 001000 00 ArsoumsnanAo 
DIRETORIA EXECUTIVA OA CENTRAL DE CONPRAll 

GERENCIA EXECUTIVA 06 15000000 

AVISO DE ...AÇÃO 
PREGÃO ELETR..° N. 16312024 
PROCESSOS,' 2112.0011161024 

0.1STO..3.2 CO...A.C.° DE SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO SEROE,. DE 
SEGURANÇA E MED.. DO MN.. dome.s SUPER...NOA Ce 0000000 
PLANO. CESUROLIMENTO 30 ESTADO • SUPL. cookono atal e ...a 

007200044010 3010026 Is canoc 
11.AT,071110ELEI000IL0 
Proa. no COMPRAS GOV BR n..1812024 
O GOVERNO DD ESTN30 DA PARAIS. alma da Secretora de 5421400004000002520

00514000 00)000, 400040 O 010(5500 
botam pore adastarneNo ddet...S que. noa term. da L. 14.133202 I • SIM. 

em mondo 
Mr. Nom. mo. sel. E.... ao a.. 

005061(0.. **40100060000)00400C.(0MEme 500.000 01C06 0026000022 
pis 9or br A Ger... ele Lote.o Ionians. PA As loan da Ma SN 14* 40)1° andar .0.• 
.a.e, Caoadlosrese.vo Not.. CEP MONS20. ...Pessoa - PB. tal 013,320.9838 

Cod.ro da COE r,  2.324.2 

,I,d060.1. dela da asecinebee ardnIca 

Mo.. Sana 
Decence 

k.ej DAPARM14 
SECRETA,. DE ESTADO DA ADMENSTRAÇÃO 

DIRETORIA f XE CUTIVAOA CENTRAL DE COMPRAS 
6ERE00I0 ExEcurroA DE LicrukçAo 

AVISO . LICIFAÇ AO 
PIRCIAOELET0000ICO0. 1604024 
PROCESSO 6. 19.093.1111016142024 

0164010001020, REG.TRO PREÇ PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PIEMO NOS-
RITMAR clana. SECRETARIA DE ESTADO DA SAIICE (SESI. conforme ed. e arem 

DATA E 110..., 0.91.25 às 0.00 de 
PLATAFORAMELETRONIGA PP 926302 
Proa. no COMPRA.5.00121314 805.2024 
0 GOVERNO DO ESTADO DA PARAM. Ociaa da ...e P. Eaudo. Aalnereureollo 

.t.a. Dera ...Mento dos ano. noa leemos Lei 14 1.2E20 e amos 

.E0..64 ~nes, roed9a. e... em O.. 
520.0 22*16.02.0, .04445 ame o E..000.010 1.100410 0000.000 70511000.100 

ou a.. do ems. 06060306ce70O0010o00e2 
A G... L..0 Moca.. na Acle. Nale, SM. 0* 0 El, 1.  an. Ia-

Car. broma.. Eamda, CEP .01.20. Pema - PB tel•183,3208.13. 
Cadastro da COE s• N.S.] 

J.o Posa 20 de deaerrence . 2024 

DNeo 01 042ne1. 1*000. 
5.040. Eme... Lacas. 

6EVOICATO TRABALMAXIMEE RIMA. AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILLARES DE MAYAM.I.A. 

Tr. Doi. do 0.1. d.- Man -161...00..13 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Assuantus GERAL (010000060 0610 

040 0,00-AO 4404,10.11000000100. nos urra. E1a1.05580610 com esse na 640.02510 
00 000 1404 os rooárcadoresael na 111c400 anocalostas eaarn 60 0.11010 de 
e.. o °remoas.. a samapanen.*a ...mord.. voa se. ralada no 

movo em preme0 moam., com prasenta ,000.2010%011010401T0001100041. 001 
doe amo.. SP. Hte, c. ero Se9.1ememorat.en 10 Dl nones ann conepuornimoro 

...mo para d•StlatlICT[dditardr[01.1.....a 1. 
Caunetio moa. da pão0 de ceraraceolc MUNA.. ne n.o.. 2 0000.00 
Pareeemomeen. 3 M.a. para 

Marnanga. • PB AI de deo.. de 2024 

JOSE JOÃO GA MO 
Or.* 

n COMPANHIA ESTADUAL.. 14401104.40 POPULAR • CERAP-CNIMOPF 1C0011181 FANO • 
Cl. tom....e mame a SUCE.-........1,1491.40 mpoArbente. 
• RENOVAÇÃO DAI...EWA. INSTALAÇÃO - atm.. Prx 2010, 0.707/TEC4010108. 

d to *0 00/04.0000040004000440 000 0' 
n.o .11.3A-PB. 

4,02.050*04100 002-

00001P001100E01020,lOd.A€MASITAÇÃO POPULAR•CENAP-CDPÃO. 01'IS.11l menool. 

01,000*61040046.,0,0I0$600051405500'346001.00002.410400.300440000520000100.
• Ur-ENCAPE I4DDN2.00AO-OE.000AOPIAI 20246061840E0ILI-0372..10004000/0 do 

Paredros P.14.0.10 campo. po 12.00 
094 no oxeeelpo Unte.. 

SEN. -SECRE.MAESTAENALDAINFRAEST.TURAE DOS RECURS0611.000S•CNIM 
0407002221 96219001442.2. pa...SLIDENk-Supensteraan.deAenvarago. 
10e0 a 106.4 0$ 0001.010 le 03412020 em João Paca 19 de acare 
0.2024 Pra.. 730 da Paca a operes. de Bacreprn Masl. kat.. no ...o dá Sio 

Processo 2024-0041168/TECÁLRO-0181 

EDITAL - 6000,000.20 Of NOA 

00612110 GARLDS MOSES • 100150 NOTARIAL R66151. O Ir. 
OFICIO ISE Effle. EIA DO COMSCA 01 MIO 1.15000-00 , delegacao 00 

Servlso .011co. estatorleolda Av. Matemo nessa., 105 • Centro 
Pessoo/P11, elle no POP IPS sob n• tel• 161.211 /11441•41, 

representado nest e ato per Ta.11. e Oficial, Lel . 

Welter Date. Oarealbo, a vista . .1 • .1 e 1.2 C6/11. 
breus lotraRldsclal da CGIES. SAI 545011 o tecios apaant os o presente 

.1tal rire. delr con.l.nt o armee CG/ e Interr.. 172,.., 
que neste emterlo Ni rel. ido por KM.. DF OLIVEIRA 

CONSIALKOES E IFKORPORALMES LEOA, .,101 dIreito 
mescelt• no 0013. n•  24, 302.12.1180- 49, NOM n• 2428116721144, 
situada na Itc. Pealo Roberto Moreira . , 142, Cldade dos 
Cot 55555 , J.o Pessoa/PB, [ta: 54423,74, represo,. adn pe. s. lo 
...RE REMIRO% OE DEMI. , leras lei., casada, ratares.., 
portador de . 10101 10101 06 11160616 Mit ido o. 55/1)06 

/men. no CE. P. et 012. 442. 04- 52, COM Ceder.* 600720 12,0011 rE 
N. P.. Roberto .reir a ela 0.50 n •  19/, Cidade dos Col..-
loJo Passa ./P11 123, ca.., 1. 3.685.682 55E/1.1, .111. 
pela SeRrltaala OP Segue.. 625111a do 0,0 1(0 da Paral., e 

anscr Ito no Dm ne nbadente a 1.4 Seniama lira, ne 
199, agrartamento no lel 641100 . Cru, das amas, na Ct.*26 de lead 

Reasano, na 00211.010e . requerente 30.1ee0te do Lote do terre. 

~no sob Re . IPS (c.ta • neadea 45 0Roo.31 e 

04600 . sate100 no log... donamlnado L2001106 Sol. Rea 410 
440020410 *0. 411610, 6 00 .T., neste Capital, sedando 1000 (dez 

metros) de largura na 010,10010,6 (dez Petr.) nos fundes. por 

21000 (vinte e cinco .71001 de consprieento do lado direi. e 1002 

Ielntr cInco NetrOM do lado cume., 1/olten.-se .1a frente 

coo 0) 00 (de. lado 040e400 coo lote IN/ ((.. e *Menta). lado 

e... coe lote IN (cento • sessenta) e fundos coe lote 339 

(tr.,. trinta • nome). Ca.strade P.E s. n• 

61.1.00.16.1.313. e Insola. atual soP n•
co. reÁlstro de 1..els so0 nitratule a. 

O.. o de .6633, . I. 11.1 sk esc de 1..1s 0.m a capt. 1 , 

constr.. oso a real . MO. e a seg.,. 
terreno or6orlo sob e.  I FE (cento e setenta) . opadr a 45 (Earaeent a 

e Inc., sito. no lore.ento Penam.. ...mi , Rua vis 

OM.11. Coes. bair. senta 646.1.1, ...dl. 1.12 Mi 
oetros e doze cent./etre. . . 1.61. IMM1(. ,  mete. • 
II10.00000AOETIO6100 largo01 noa lonas,. por 24.2(vinte 6000000 

eetres e sessenta e net* eent Deetros 1 Or 0.1•11.10 . lado dl re 1 TO 

lado •Nneerdo, endo•se pela I rere• cea • IMa de sua ti t.cle, 

lado 41.1 to coa o 1.4.41 11.51, lade <moer. sue o .0.1 n• 11.129 
e 1* coe lote 42.(11-8330) N. E. E... Rua Po l•rmáR
Men.. Á. Screllsa II Il.. Cadastra. na .4111 sOic n•
58.04,1112S..8.11...e; de acordo c. ..141. eols IM 1.3.-
11-20-CER, e.. ver 11 lcaBer 66 40060671, de 1.141.12624. Per este 
It. AO E.10100.11 do lado 41.1. o Sr • VIROCILIS 1.10 161.110 
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DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal n°. 216. de 11 de janeiro de 2001. 
São José de Espinharas/PR -- Quinta-feira. 18 de janeiro de 2024 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS 

• ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 
Secretário de Administração e Recursos Humanos 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 
Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

la ALUÍS° ALVES DE SOUSA 
ecretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 

SABRINA BEZERRA FERNANDES 
Secretária de Saúde 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 111ffl 

PORTARIA N°. 012 DE 17 DE JANEIRO DE 2024. 

DESIGNA SERVIDOR PARA 

EXERCER FUNÇÃO DE GESTOR 

DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS E 

DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58. inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter 

gestor de contratos, formalmente designados, durante toda a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade, 

RESOLVE: 

I — DESIGNAR, a Sra. THAINA DANTAS VIEIRA, Matrícula 

n°. 1348, para atuar como Gestora de Contratos, exercendo 

todas as funções inerentes e designadas em legislação 

pertinente. 

II — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 4010.1668.6925.5BCE.BAE1.51E5.E346.942C. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

48

48



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Gabinete do Prefeito de São José de Espinharas, Estado da 

Paraíba, em 17 de janeiro de 2024. 

Antonio4ont• es da Costa Netto 

Prefeito genstitucional 

• 

• 

Página 2 
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000061 

Estado da Paraíba 
Município de São José de Espinharas 

Prefeitura Municipal 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

• 

• 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade financeira 
proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação da Banda "Cavalo de 
Pau" para a Tradicional Festa de Emancipação Política do município de São José de Espinharas 
— PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de 01 h:30min, 
conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: UNIDADE DADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTES E TURISMO ELEMENTO DE DESPESA: 13 392 3002 2053 
PEOMOÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; - 939 3.3.90.33 00 
1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA. 

São José de Espinharas - PB, 20 de dezembro de 2024. 

44, 
Ruy RaksQA Cwdoo klves .1\11W 

In 

Secretário de 
Finanças 

Serviços de 
lesouraria 

Sec etário de Finanças e Serviços de Tesouraria 
Ruy Rakson Cordeiro Alves Junior 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 04B6.1209.8800.603E.49BF.7C5B.3076.0D14. 
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nnnni 
Ministério da Economia 

.> Secretaria de Governo Digital 
A Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

: 's Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

Ne DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23201594365 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

Ne FCN/REMP 

1 1 1111111 

0EP1900261843

11111 ill 1111111 
1 002 ALTERACAO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

2211 1 ALTERACAO DE ENDEREÇO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 

M IN FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

18 Novembro 2019 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 

Data 

NÃO /__/ NÃO / / Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) NR
2' Exigência 3' Exigência 4' Exigência 5' Exigência 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. El I l I I EI 
Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2 a Exigência 3' Exigéncia 4' Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
— - 

Data Vogai Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo 
192118218 - 18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7865EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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000012 

Pla 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

1Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

19/211.821-8 CEP1900261843 

Data 

18/11/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°5349823 em 19/11/2019 da Empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, Nire 23201594365 e protocolo 
192118218 -18/11/2019. Autenticação: 4E844F8182BB703B75F9369D1F9C7B65EC4B73. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/211.821-8 e o código de segurança xcrt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 19/11/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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000013 
MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinados, 
Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida em 
15.08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15. identidade n.° 93024008605 SSP-CE, 
residente e domiciliada na cidade de Fortaleza - CE, na Rua Minas Gerais, n.° 1370, 
Bairro Demócrito Rocha. CEP 60.441-030. neste ato representado por ser procurador 
o senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado 
regime comunhão parcial de bens. contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-
5, nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias. 69, Passaré, Fortaleza -Ce e Francisco Ferreira Filho, brasileiro, 
divorciado, empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia 
08 de julho de 1961, CPF (MF) 164.036.573-72, Carteira de Identidade N° 
96002051332 - 2 via, SSP-CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av. 
Deputado Paulino Rocha, n.2 225 - Bloco B - Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP 
60.864-311, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO 
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de 
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce 
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré. 
Fortaleza -Ce, únicos sócios da sociedade empresária limitada MEFF - PROMOÇÕES 
DIVERSIONAIS LTDA, com sede na Avenida Pedro Ramalho n° 3910, loja 05, no 
Bairro ltaperi, Fortaleza - Ceará, CEP: 60.714-502, com contrato social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Ceará, sobe NIRE 23201594365, de 27.01.2014, CNPJ 
19.595.940/0001-07, têm entre si, justo e contratado o seguinte: 

PRIMEIRA - São admitidos na sociedade FELIPE BARBOSA GURGEL, CPF n.° 
621.977.893-68, identidade n.2 940020899457 SSP - CE, brasileiro, nascido em 26 de 
agosto de 1984, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, divorciado, empresário, 
maior, residente e domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.° 7724, Bairro 
Alagadiço Novo, CEP 60.335-025, neste ato representado por ser procurador o 
senhor FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime 
comunhão parcial de bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, 
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce, LÍVIA BARBOSA GURGEL, CPF n.° 
634,568.003-63, identidade n.° 94002089481 SSP - CE, brasileira, nascida em 30 de 
janeiro de 1990, na cidade de Fortaleza. Estado do Ceará, casada em regime de 
separação total de bens, empresária, maior, residente e domiciliada em Fortaleza, à 
Av. Vereador Pedro Paulo Moreira, n.2 455, BL 1 Ap. 801, CEP 60.821-710, Bairro 
Luciano Cavalcante, neste ato representado por ser procurador o senhor 
FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime 
comunhão parcial de bens, contador. CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, 
nascido em Fortaleza-Ce em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua 
Eduardo Dias, 69, Passaré, Fortaleza -Ce, EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ 
FILHO, CPF n.° 621.977.703-49, identidade n.° 94002089384 SSP - CE, brasileiro, 
nascido no dia 07 de maio de 1986, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, 
casado em regime de separação total de bens, empresário, maior, residente e 
domiciliado em Fortaleza, à Av. Manoel Mavignier, n.2 7724, Bairro Alagadiço Novo, 
CEP 60.832-401, neste ato representado por ser procurador o senhor FRANCISCO 
ANTONIO MOURA BRASIL GOMES, brasileiro, casado regime comunhão parcial de 
bens, contador, CPF 310.745.373-00, CRC-CE 11092-0-5, nascido em Fortaleza-Ce 
em 29 de março de 1967, residente e domiciliado à Rua Eduardo Dias, 69, Passaré, 
Fortaleza -Ce . 

1 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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000014 
MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

SEGUNDA — Os sócios Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, por 
sua livre e espontânea vontade, retiram-se da sociedade, e, neste ato, cedem e 
transferem por venda, o total das suas participações no Capital Social, aos sócios ora 
admitidos, da seguinte forma: 

1 — MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 

a - A participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade, 
única que realmente foi integralizada, representada por 1.800 (mil e oitocentas) quotas 
de capital do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalmente 
integralizadas, ao sócio - quotista Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e 
quarenta) quotas, do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) por R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); ao sócio - quotista Felipe Barbosa Gurgel 
540 (quinhentas e quarenta) quotas, do valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais) por R$ 5.400,00, (cinco mil e quatrocentos reais) e à sócia 
Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas do valor de R$ 7.200,00 (sete 
mil e duzentos reais), por R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) totalizando R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais), em moeda corrente do país, dando, neste ato, total 
quitação aos compradores. 

b - A participação subscrita e não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser dos 
sócios quotistas ora admitidos, representada por 16.200 (dezesseis mil e duzentas) 
quotas do valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, totalizando R$ 162.000,00 
(cento e sessenta e dois mil reais): 

I — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seis centos reais); 

II — Felipe Barbosa Gurgel 4.860 quotas R$ 48.600,00 (quarenta e oito mil e 
seiscentos reais); 

III — Lívia Barbosa Gurgel 6.480 quotas R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e 
oitocentos reais). 

c) As quotas referidas na alínea b anterior, serão integralizadas até o dia 31 de 
dezembro de 2019. 

2— FRANCISCO FERREIRA FILHO 

a — A participação subscrita e integralizada por ocasião da constituição da sociedade, 
única que realmente foi integralizada, representada por 200 (duzentas) quotas no valor 
nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada. totalizando R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
totalmente integralizadas, a saber: Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 60 (sessenta) 
quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), por R$ 600,00 (seiscentos reais); 
Felipe Barbosa Gurgel 60 (sessenta) quotas, do valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 
por R$ 600,00 (seiscentos reais) e Lívia Barbosa Gurgel 80 (oitenta) quotas, do valor 
de R$ 800,00 (oitocentos reais) por R$ 800,00 (oitocentos reais) totalizando R$ 
2.000,00 (dois mil reais em moeda corrente do país, dando, neste ato, total quitação 
dos compradores. 

2 

,".. Junta Comercial do Estado do Ceará 
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MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

b — A participação subscrita e não integralizada, cuja responsabilidade passa a ser 
dos sócios adquirentes, representada por 1.800 (hum mil e oitocentas) quotas do valor 
nominal de R$ 10,00 (dez reais), cada totalizando R$ 18.000,00 (dezoito mil reais): 

I — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$ 
5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais); 

II —Felipe Barbosa Gurgel 540 (quinhentas e quarenta) quotas R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais); 

III — Lívia Barbosa Gurgel 720 (setecentas e vinte) quotas R$ 7.200,00 (sete mil e 
duzentos reais). 

c — As quotas referidas na alínea b, anterior, serão integralizadas até o dia 31 de 
dezembro de 2019. 

TERCEIRA — Por força do contido nas Cláusulas Primeira e Segunda, deste 
instrumento, o "caput" da Cláusula Quinta do Contrato Social, bem como seu 
parágrafo Primeiro, passam a vigorar da seguinte forma: 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) 
quotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio os 
quinhões demonstrados a seguir: 

SÓCIO PERCENTUAL QUOTAS R$ 

EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO 30 % 6.000 R$ 60.000,00 

FELIPE BARBOSA GURGEL 30 % 6.000 R$ 60.000,00 

LÍVIA BARBOSA GURGEL 40 % 8.000 R$ 80.000,00 

TOTAL 100 % 20.000 R$ 200.000,00 

Parágrafo Primeiro — O Capital Social, nesta data, assim está constituído: 

a — Integralizado 20.000,00 (vinte mil), correspondente a 10 % (dez por cento) do 
valor, representado por 2.000 (duas mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais), conforme 
inciso I das alíneas a e b, Parágrafo Primeiro, Cláusula Quinta, do Contrato Social, as 
quais, nesta data, estão assim distribuídas: 

I — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 600 (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil 
reais); 

3 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
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MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

II — Felipe Barbosa Gurgel (seiscentas) quotas R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

III — Lívia Barbosa Gurgel 800 (oitocentas) quotas R$ 8.000,00 (oito mil reais) 

b — A integralizar R$ 180.000,00, correspondente a 90% (noventa por cento) do valor 
representado por 18.000 (dezoito mil) quotas de R$ 10,00 (dez reais) que serão 
integralizadas de acordo com o constante nas alíneas b e c dos numero 1 e 2 da 
Cláusula Segunda, do presente instrumento desta Cláusula Terceira, as quais, nesta 
data, estão assim distribuídas: 

I — Emanoel Gurgel de Queiroz Filho 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$ 
54.000.00 (cinquenta e quatro mil reais)); 

II — Felipe Barbosa Gurgel 5.400 (cinco mil e quatrocentas) quotas R$ 54.000,00 
(cinquenta e quatro mil reais); 

III — Lívia Barbosa Gurgel 7.200 (sete mil e duzentas) quotas R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais),. 

QUARTA: Os novos sócios, qualificados na Cláusula Primeira deste instrumento, 
declaram sob penas legais, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, nem por decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses 
mencionadas no art. 1011, § 1° do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

QUINTA: Maria Enna Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, que se retiram da 
sociedade, além da quitação constante da alínea a dos numero 1 e 2, da Cláusula 
Segunda, declaram satisfeitos todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem dos cessionários, nem da 
sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável quitação. 

SEXTA: Os sócios aqui admitidos, na condição de cessionários, a partir deste 
contrato, assumem todos os haveres e direitos que lhes foram cedidos e transferidos 
pelos cedentes, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos 
e obrigações, conforme disposto no contrato social. 

SÉTIMA: Alterara "caput", da Cláusula Sexta do Contrato Social, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO 

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos 
administradores Lívia Barbosa Gurgel, Emanoel Gurgel de Queiroz Filho e 
Felipe Barbosa Gurgel, independentemente de caução, em conjunto pelo 
menos dois deles, ou qualquer um deles juntamente com um procurador 
cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e extrajudicial mente, 
ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no objeto 
social, bem como todos os demais necessários á sua consecução, ressalvadas 
as disposições constantes dos Parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula". 

OITAVA: Alterar a Cláusula Segunda do Contrato Social que passa a viger com a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA SEGUNDA: ENDEREÇO 

4 
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Doravante o endereço passa a ser: Rua Barbosa de Freitas n.° 1741, sala 04, 
Aldeota, CEP: 60.170-021, Fortaleza — CE. 

NONA: Revogar o Parágrafo Único da Cláusula Quarta do Contrato Social, com a 
inclusão de dois parágrafos, passando a referida Cláusula a vigorar com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de 
espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados 
a diversões; boate e danceteria; constituição de bandas musicais destinadas aos 
eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para 
seus eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocação; montagem e aluguel 
de sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos 
musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis. 

Parágrafo Primeiro — As atividades tratadas no "caput", serão exercidas em imóveis 
abertos ou fechados, urbanos ou rurais, próprios ou de terceiros, arrendados, 
alugados, cedidos ou comodatados, além de áreas públicas tais como: praças, ruas, 
praias, estádios, teatros e outros semelhantes. 

Parágrafo Segundo — As bandas musicais constituídas, terão e ou usarão, nomes, 
marcas e símbolos originários de registros próprios e mediante Contratos de Licença 
para uso. 

DÉCIMA: Continuam em vigor, as demais Cláusulas do Contrato Social, não 
expressamente alteradas pelo presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 via. 

Fortaleza, CE, 07 de janeiro de 2019 

FELIPE BARBOSA GURGEL 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

LÍVIA BARBOSA GURGEL 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 
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EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

FRANCISCO FERREIRA FILHO 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 
Representado por: FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Identificação do Processo 

Documento Principal 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

19/211.821-8 CEP1900261843 

Data 

18/11/2019 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

310.745.373-00 FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 
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n00020 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA, de 

nire 2320159436-5 e protocolado sob o número 19/211.821-8 em 18/11/2019, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 5349823, em 19/11/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Évora Máximo De Carvalho. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

CPF 

310.745.373-00 

Nome 

Documento Principal 

CPF 

310.745.373-00 

Assinante(s) 

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

Assinante(s) 

Nome 

FRANCISCO ANTONIO MOURA BRASIL GOMES 

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

746.166.253-87 EVORA MAXIMO DE CARVALHO 

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Terça-feira, 19 de Novembro de 2019 
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CONTRATO SOCIAL 

MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

Maria Enna Vitória Mendes Azevedo, brasileira, solteira, empresária, nascida 

em 15.08.1956, CPF (MF) 107.680.763-15, Cl 93024008605 SSP-CE, residente e 

domiciliada na cidade de Fortaleza-CE, na Rua Minas Gerais, n.2 1370, Bairro 

Demócrito Rocha, CEP 60.441-030 e Francisco Ferreira Filho, brasileiro, divorciado, 

empresário, maior, nascido na cidade de Cedro, Estado do Ceará, no dia 08 de julho de 

1961, CPF (MF) 164.036.573-72, Carteira de Identidade N2 96002051332 — 2@ via, SSP-

CE, residente e domiciliado em Fortaleza-Ceará, à Av. Deputado Paulino Rocha, n.2 225 

— Bloco B — Apto 209, Bairro Cajazeiras, CEP 60.864-311. 

RESOLVEM, em comum e livre acordo, constituir uma sociedade limitada, regulada 

pela Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro) e, supletivamente, pela lei das sociedades 

por ações, em vigor, regendo-se pelas cláusulas estabelecidas no presente instrumento 

particular de CONTRATO SOCIAL, nos termos que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO 

A sociedade denomina-se MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: SEDE 

A sociedade terá a sede e foro jurídico na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Av. 

Pedro Ramalho, N2 3910, Loja 05, Bairro Itaperi, CEP 60.714-502. 

Parágrafo Único: Mediante voto dos sócios que representem, no mínimo, 3/1
(Três quartos) do capital social, a sociedade poderá abrir e instalar filiais, escritório 
e/ou representações, em qualquer localidade do país, bem como encerrá-las, a 
qualquer tempo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO E PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade iniciará suas atividades concomitantemente à sua constituição e terá 

prazo indeterminado de duração. 

CLÁUSULA QUARTA: OBJETO SOCIAL 

A sociedade terá por objeto social: promoção, produção e apresentação de 

espetáculos musicais; exploração de locais, ambientes e estabelecimentos destinados 

a diversões; boate e danceteria; constituição de bandas musicais destinadas aos 

eventos próprios ou de terceiros; contratação de bandas musicais de terceiros, para 
seus eventos ou de terceiros, mediante locação ou sublocação; montagem e aluguel de 

sonorização, iluminação e estruturas de palco; aluguel de instrumentos e aparelhos 

musicais e aluguel de móveis, geradores elétricos e instalações móveis. 
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CONTRATO SOCIAL 

MEFF — PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

Parágrafo Único: As atividades tratadas nesta cláusula, serão exercidas em 

imóveis urbanos ou rurais próprios ou de terceiros, arrendados, alugados, cedidos ou 

comodatados. 

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), dividido em 20.000 (Vinte mil) 

cotas, do valor nominal de R$ 10,00 (Dez reais) cada uma, cabendo a cada sócio os 

quinhões demonstrados a seguir: 

SÓCIO PERCENTUAL QUOTAS R$ 

MARIA ENNA VITÓRIA MENDES AZEVEDO 90% 18.000 R$ 180.000,00 

FRANCISCO FERREIRA FILHO 10% 2.000 R$ 20.000,00 

TOTAL 100% 20.000 R$ 200.000,00 

Parágrafo Primeiro: O capital social será integralizado da seguinte forma: 

a. Maria Enna Vitória Mendes Azevedo 

I. 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00 

(Dezoito mil reais), neste ato, em moeda corrente do país. 

II. 90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 

162.000,00 (Cento e sessenta e dois mil reais), até dia 20 de fevereiro 

de 2014. 

b. Francisco Ferreira Filho 

l. 10% (Dez por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 2.000,00 (Dois 

mil reais) neste ato, em moeda corrente do país. 

90% (Noventa por cento) do total subscrito, equivalente a R$ 18.000,00 

(Dezoito mil reais), até o dia 20 de fevereiro de 2014. 

c. Os valores referidos nos incisos II, das alíneas a e b deste parágrafo, serão 

efetuados em dinheiro ou em depósitos bancários a favor da sociedade. 

Parágrafo Segundo: O capital poderá ser aumentado a qualquer tempo, através de 

deliberação tomada por voto de sócios representando, no mínimo, 3/4 (Três quartos) do 

capital social, fazendo-se a integralização em moeda corrente, bens e/ou acervos 

originários de outras empresas, além de lucros e reservas capitalizáveis, inclusive de 

reavaliação de bens. A reunião convocada para tal finalidade somente se instalará com 

a presença de sócios que representem no mínimo% (Três quartos) do capital social. 
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CONTRATO SOCIAL 

MEFF — PROMOCÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

Parágrafo Terceiro: A renúncia ao direito de preferência por qualquer dos sócios, 

permitirá aos demais sócios interessados a subscrição do aumento remanescente, na 

proporção de suas respectivas participações sociais. 

Parágrafo Quarto: A responsabilidade de cada um dos sócios, nos termos do artigo 

1.052, da Lei 10.406/2002, é restrita ao valor de suas quotas. Todavia, os sócios 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Quinto: Cada quota dará direito a 01 (Hum) voto nas deliberações dos 

cotistas, sejam elas tomadas em Reuniões ou Assembleias de Quotistas. 

CLÁUSULA SEXTA: ADMINISTRAÇÃO 

A administração e representação da sociedade serão exercidas pelos sócios 

administradores Maria Enna Vitória Mendes Azevedo e Francisco Ferreira Filho, 

independentemente de caução, em conjunto, ou qualquer um deles juntamente com 

um procurador, cabendo-lhes, a representação da sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, ativa e passivamente, praticando todos os atos compreendidos no 

objeto social, bem como todos os demais necessários 'a sua consecução, ressalvadas 

as disposições constantes dos parágrafos Primeiro a Oitavo desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá ser representada: 

a. Por um procurador, exercendo todos os poderes constantes do "caput", desta 

Cláusula, isoladamente; 

b. Por dois procuradores, exercendo os mesmos poderes referidos na alínea a 

deste Parágrafo e nas operações especificadas no Parágrafo Quarto; 

c. Por um procurador, com poderes limitados e específicos, constantes do 
Parágrafo Segundo; 

d. Todas as procurações especificarão os poderes outorgados e terão validade 

máxima de 01 (Rum) ano. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá ser representada individualmente por um 

sócio administrador ou um procurador, sendo que esta representação é limitada à 

prática dos atos rotineiros perante autoridades federais, estaduais, municipais e 

autarquias; Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas delegacias Regionais, 

inspetorias e Agências; Empresas Públicas e de Economia Mista; Banco Central do 

Brasil; Banco do Brasil e suas diversas Carteiras, incluindo a Carteira de Comércio 

Exterior; Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; assinatura de recibos para 

pagamentos a empresas aéreas e perante juízos ou tribunais; endosso de cheques 

exclusivamente para depósitos em contas bancárias de sociedade; emissão ou endosso 
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CONTRATO SOCIAL 

MEFF PROMOCÕES DIVERSIONAIS LTDA. 

de faturas, duplicatas ou títulos de crédito negociáveis somente para desconto 

bancário e subsequente depósito na conta corrente da sociedade e todo e qualquer 

expediente vinculado à contratação, manutenção e extinção de contratos de trabalho. 

Parágrafo Terceiro: As procurações outorgadas a advogados com poderes "ad 

judicia" e para representar a sociedade em processos administrativos do interesse da 

mesma, poderão ser outorgadas por prazo indeterminado permitindo o 

substabelecimento. 

Parágrafo Quarto: Será obrigatória a assinatura conjunta dos sócios 

administradores citados no "caput" desta Cláusula, ou de 02 (Dois) procuradores, nos 

termos da alínea b, do Parágrafo Primeiro, desta Cláusula, nos documentos 

relacionados à contratação de financiamentos em quaisquer modalidades, junto a 

estabelecimentos e entidades de crédito geral; nas alienações de bens integrantes do 

ativo permanente e na constituição de ônus de quaisquer natureza, inclusive 

hipotecas, sobre bens integrantes do ativo imobilizado ou destinados a renda, bem 

como nas aquisições de bens isolados, ou conjunto de bens, em valor superior a 100 

(cem) salários mínimos e na outorga das procurações referidas nos Parágrafos Primeiro 
e Segundo, desta Cláusula. 

Parágrafo Quinto: A sociedade poderá ser administrada por não sócios, caso em 

que sua designação, dependerá da aprovação de no mínimo 3Á (três quartos) dos 
sócios. 

Parágrafo Sexto: Será, também, exigida antes da investidura do administrador não 

sócio, elaboração de documento, do qual constarão além das atribuições, a 

remuneração e prazo do mandato. 

Parágrafo Sétimo: 0(s) administradores eleito(s) poderá(ão) ser destituídos de seu 

cargo, a qualquer tempo, mediante deliberação tomada(s) pelo voto dos sócios que 

representem, no mínimo, 3/4 (Três quartos) do capital social. 

Parágrafo Oitavo: Os atos praticados pelo(s) Administrador(es), em 

descumprimento das restrições nesta Cláusula, serão nulos de pleno direito, não 

obrigarão a sociedade e sujeitarão os infratores às penalidades legais, inclusive a 

responder por perdas e danos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: RESTRIÇÕES CONCERNENTES ÀS COTAS 

As cotas de capital são indivisíveis em relação à Sociedade e são gravadas com 

Cláusulas de "Incomunicabilidade" e "Impenhorabilidade", sendo expressamente 

4 
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vedada a cessão de cotas, a qualquer título, em favor de terceiros, as quais somente 

poderão ser vendidas ou cedidas, gratuitas ou onerosamente, entre os sócios, 

ressalvadas as disposições dos Parágrafos Primeiro a Sexto desta Cláusula. 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese de algum sócio desejar ceder ou transferir 

suas cotas, no todo ou em parte, deverá notificar os demais sócios, informando a 

quantidade de cotas que deseja transferir, bem como todas as condições financeiras 

do negócio, a fim de exercitarem ou não o direito de preferência, na proporção que 

cada um dos sócios pretendentes mantiver no capital social, tudo dentro de 30 (trinta) 

dias, contados do recebimento da notificação. 

Parágrafo Segundo: Caso o sócio ofertante não receba resposta de todos os 

outros sócios, no prazo previsto no parágrafo anterior, o sócio poderá, então, 

transferir suas cotas entre os sócios que tiver manifestado interesse na aquisição, que 

será permitida de forma desproporcional à participação que o(s) interessados mantiver 

no capital social, nas condições que ajustarem. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de nenhum sócio, se interessar pela aquisição de 
todas ou parte das quotas, o total da participação ou sua quantidade remanescente 
serão: 

a. mediante aprovação de pelo menos 3/4 (três quartos) dos sócios que detenham 
o capital remanescente, transferida a terceiros interessados; 

b. na ausência de terceiros interessados, mediante aprovação de pelo menos 3/4
(três quartos) dos sócios que detenham o capital remanescente, o total da 

participação ou seu saldo, será pago ao sócio ofertante mediante: 

1. Levantamento de balanço patrimonial, dentro de 30 (trinta) dias após o 

término do mês do evento, o qual servirá de base para determinação do 

valor patrimonial de cada quota. 

11. Com base no valor patrimonial das quotas, referido no inciso anterior 

será procedida a redução do capital, em percentual e valor igual ao 

encontrado para pagamento do total ou parte da participação, se for o 

caso, o qual poderá ser pago em bens ou em moeda corrente, 
observado o inciso III, abaixo. 

111. O valor total ou parcial da participação a pagar, quando for em moeda 

corrente, será efetuado em 12 (doze) prestações mensais, iguais e 

sucessivas, vencendo-se a primeira prestação no sexagésimo (60) dias 

após a data do levantamento da supracitada peça contábil, atualizando-

se o valor das parcelas pelo IGP-M (FGV) ou, na falta deste, pelo índice 

que vier a substituí-lo. 

5 
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Parágrafo Quarto: Todos os atos e fatos, relacionados a intenções, consecuções 

e providências a tomar, oriundas das disposições constantes do "caput" desta cláusula, 

e seus parágrafos Primeiro a Terceiro, serão precedidas de "Reunião de Quotistas", nos 

termos da Cláusula Décima Segunda e seus parágrafos, de cuja ata constarão todas as 

decisões aprovadas. 

Parágrafo Quinto: A "Ata da Reunião de Quotistas", referida no parágrafo 

anterior será arquivada na Junta Comercial do Estado de Ceará, dentro de 30 (trinta) 

dias da data de sua realização, juntamente com as alterações ao contrato social 

originados dos atos, fatos e decisões dela constantes. 

Parágrafo Sexto: Os sócios não poderão caucionar, gravar, nomear à penhora 

ou empregar em qualquer transação as suas cotas, no todo ou em parte, sem prévio 

consentimento por escrito dos demais sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

O exercício social inicia-se em 01 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada 

ano. Ao fim de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial a ele 

correspondente e serão preparadas as demais demonstrações financeiras exigidas por 
lei (art. 1.065, Código Civil Brasileiro). A sociedade poderá, mediante deliberações dos 
sócios representando, no mínimo, 'Á (Três quartos) do capital social, levantar balanços 

mensais, trimestrais ou semestrais e distribuir os lucros neles evidenciados. Em 

quaisquer casos, os sócios participarão nos lucros ou perdas apurados, na proporção 

das cotas. 

Parágrafo Primeiro: Haverá reunião anual dos sócios, convocados pelos 

administradores ou por sócios que representem no mínimo 3/4 (Três quartos) do capital 

social, a qual se realizará até o término do quarto mês do ano seguinte ao do exercício 

findo, com o objetivo de analisar, deliberar, e aprovar as contas dos administradores, 

de acordo com as Demonstrações Financeiras levantadas, que deverão ficar à 

disposição dos sócios, por escrito, até 30 (trinta) dias antes da data marcada para 

respectiva Reunião de Cotistas. Poderão também ser convocadas reuniões em 

períodos extraordinários, mediante convocação do(s) administrador(es) ou por 

deliberação tomadas pelos sócios que detenham 3Á (Três quartos) do capital social. 

Parágrafo Segundo: O resultado da sociedade, lucros líquidos ou prejuízos, 

serão distribuídos ou suportados, proporcionalmente à participação de cada um dos 

sócios no capital social, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os 

6 
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sócios dêem, eventuais prejuízos contábeis gerados em exercícios precedentes, 

podendo ser feita a retenção da totalidade dos lucros, ou do seu valor remanescente, 
bem assim a sua incorporação ao capital social, distribuindo-se as cotas bonificadas na 

proporção de participação de cada sócio no capital. 

CLÁUSULA NONA: DAS RETIRADAS "PRO-LABORE" 

0(s) administrador(es) nomeado(s) poderão fazer jus a um retirada mensal a título de 
"pro-labore" respeitada a capacidade financeira da Sociedade e nos valores que 
vierem a ser liberados por mútuo consenso entre os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA: INSOLVÊNCIA, MORTE, INTERDIÇÃO OU RETIRADA 

A sociedade não se dissolverá nos casos de falência, morte, interdição, retirada ou 
exclusão de qualquer sócio, prosseguindo com os remanescentes, observadas as 
condições dos parágrafos que se seguem. 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de falência, insolvência, morte, interdição 
ou exclusão de sócio, o valor das cotas do sócio falido, insolvente, morto, interditado 
ou excluído, será liquidado e apurado de acordo com Balanço Patrimonial 
especialmente levantado para tal finalidade, em data anterior não superior a 30 
(trinta) dias do evento. Por sua vez, o pagamento desses haveres será feito 
diretamente ao sócio retirante ou excluído, ou a seus representantes legais, quando 
for o caso, nos termos previstos no inciso III, da alínea b do parágrafo terceiro, da 
Cláusula Sétima; 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de declaração judicial de interdição de sócio, 

proceder-se-á a sua exclusão do quadro societário, similarmente ao disposto no 
parágrafo primeiro, desta Cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXCLUSÃO DE SÓCIO 

A maioria representativa de, no mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social, poderá 

excluir, por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver 

pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

Parágrafo Primeiro: A exclusão de que trata esta cláusula, será determinada 

em reunião dos sócios, convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser 

notificado, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o 
mesmo possa comparecer à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de 

revelia. 
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Parágrafo Segundo: Os haveres do sócio excluído, em razão do disposto nesta 

cláusula, serão apurados e pagos na conformidade da regra, e procedimento 

estabelecido no parágrafo primeiro, da cláusula décima, deste contrato. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento 

da cota do excluído ou pela redução do capital social, conforme deliberação da maioria 

na mesma reunião em que for decidida a exclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais 

matérias a serem votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao 

Contrato Social, as deliberações serão tomadas em reunião de cotista e pautar-se-ão 

na decisão representada pelos votos do(s) cotista(s) que representem, no mínimo, 3/4

(Três quartos) do capital social, excetuando-se ainda, aquelas matérias que dependam de 

quorum diferenciado, previstas neste contrato ou na Lei 10.406/2002, cujas deliberações 

vincularão todos os sócios, inclusive os ausentes ou dissidentes. 

Parágrafo Primeiro: As reuniões de sócios deverão ser convocadas por escrito, com prazo 

mínimo de 10 (dez) dias, na forma seguinte): 

a) pelo(s) Administrador(es), nos termos das suas incumbências ou quando solicitados 

por sócio, em pedido fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas; 

b) por qualquer sócio, quando os administradores retardarem a convocação por mais de 

60 (sessenta) dias, nos casos previstos neste contrato social; 

c} por sócios, representando mais de 1/5 (um quinto) do capital social, quando não 

atendido pelos administradores, no prazo de 08 (oito) dias, pedido de convocação 

fundamentado por sócio. 

Parágrafo Segundo: Dispensa-se a convocação para reuniões, quando todos os sócios 

estiverem presentes e decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade somente se dissolverá nos seguintes casos: (a) Deliberação de sócios que 

representem, no mínimo 3/4 (três quartos) do valor do capital social; (b) Falta de pluralidade 

de sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; e (c) Extinção, na forma da 

lei, de autorização para funcionar, se for o caso. 

Parágrafo Único: Se vier a ser liquidada a sociedade, nos casos previstos em lei, ou 

peia deliberação dos sócios, o patrimônio social será rateado e a eles (sócios) distribuído ou 

suportado, na proporção da participação de cada um no capital social, com observância dos 

preceitos a que se refere a legislação em vigor, devendo o liquidante ser nomeado pelos 

próprios sócios, na mesma reunião que deliberar a dissolução e liquidação da sociedade, que 
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poderá ser escolhido dentre os administradores, ou, mediante deliberação unânime de todos 

os sócios, se a escolha recair em pessoa estranha a sociedade. 

Os sócios administradores ora admitidos, declaram sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro, 

contra normas de defesa da concorrência, contra a relação de consumo, fé pública ou a 

propriedade (art.1011 § 1° do Código Civil) 

E , por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) 

vias de igual forma e teor, elegendo o FORO da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, como 

o competente para dirimir eventuais controvérsias relacionadas a este Contrato Social, a 

Sociedade e seus Sócios. 

Fortaleza, CE, 19 de dezembro de 2013. 

MARIA ENNA VITÓRIL MEJDES AZEVEDO 

ore ira Jr. 
do 

24917 

)7 ' 77

FRANCISCO FERREIRA FILHO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
'7 CERTIF-IC() O REGISTRO EM 27/01/201,1 . 

SO8 N° 23201594365 , 
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DAROLDO FERNANDES MORLIRA 
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I 17/06/2004 

4d CPF   5 N REGISTRO   9 CAT HAB 

[621.977.703-49
 

ir03307493960 B 

NACIONALIDADE  

BRASILEIRO 

FILIAÇÃO  

EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ 

JACQUELINE ONOFRE BARBOSA 
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27/11/2023, 16:01 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• n0003 4 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

11 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
19.595.940/0001-07 
MATRIZ 

- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE AB ERTURA
27/01/2014 

NOME EMPRESAR,. 
MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA; 
x•-•••••• 

PORTE 
DEMAIS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente sem 
operador 
78.20-5.00 - Locação de mão-de-obra temporária 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
93,29-8-01 - Discotecas, danceterias, saldes de dança e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA _URVICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R BARBOSA DE FREITAS 

NUMERO 
1741 

COMPLEMENTO 
SALA 04 

CEP 
60.170-021 

BAIRRO DISTRITO 
ALDEOTA 

MUNIC,10 

FORTALEZA 
UF 

CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(85) 3295-1238 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EMN 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/0112014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
............ 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 27/1112023 às 16:00:52 (data e hora de Brasília). 

Cé CONSULTAR QSA n VOLTAR g IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ctique aqui. 

Página: 1/1 

Passo a  passo  para o CNP) Consultas CNP. Estatísticas Parceiros Sernos CNN 

https //soluades.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnpireva_Comprovante.asp 1/2 
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27/1112023, 16:01 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

• 000035 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

O 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

hUps.11solueoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpireva/Cnweva_Comprovante.asp 2/2 
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n00036 
Fortaleza 

PREFEITURA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
N° do Documento 

AF00130653/2024 
Data Emissão 

04/06/2024 
Data de Validade 

04/06/2025 
Dados do proprietário do empreendimento 

Concedido a 

MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

CNPJ/CPF 

19595940000107 
Natureza Jurídica 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Porte da Empresa 

Demais 

Dados do Empreendimento 
Inscriçao IPTU 

7936176 
Endereço (Conforme IPTU indicado) 

RUA BARBOSA DE FREITAS, N° 1741, Compl. SALA 04, Bairro ALDEOTA, CEP 60170021 

Área do Terreno (m2) 

280.18 
Área Construída (m2) 

8.53 
Área do Estabelecimento (m2) 

8.53 

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? 
A ATIVIDADE É 

EXERCIDA? 

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR NO 

ENDEREÇO? 

960199999 ARTES CENICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

SIM SIM. NESTE E EM 
OUTRO(S) ENDEREÇO(S). 

SIM 

773900301 ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES 

NÃO SIM, EM OUTROS(S) 
ENDEREÇOS(S). 

NÃO 

773909901 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR, EXCETO LOCAÇÃO DE APARELHOS E 

NÃO SIM, EM OUTROS(S) 
ENDEREÇOS(S). 

NÃO 

900190201 PRODUÇÃO MUSICAL NÃO SIM, NESTE ENDEREÇO. SIM 

900190601 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO NÃO SN, EM OUTROS(S) 
ENDEREÇOS(S). 

NÃO 

932980101 DISCOTECAS, DANCETERIAS, SALÕES DE DANÇA E SIMILARES NÃO SIM. EM OUTROS(S) 
ENDEREÇOS(S). 

NÃO 

Responsável Legal 

CPF 

634.568.003-63 

Nome 
LIVIA BARBOSA GURGEL 

Observações 
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): 
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações,ocasionando a perda 
3. Este Alvará refere-se às questões urbanísticas, tendo sido emitido com base nas informações 
n° 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental 
condicionada a emissão desta. 
4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período. 
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelo órgão competente. 

Documentos vinculados: 
1- Plano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 340052; 

LIVIA BARBOSA GURGEL 1 CPF:634.568.003-63 
de Adequabilidade n° F0R2023455420, consulta esta declaratoria, podendo 

da validade deste documento. 
prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 

quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 

CONDICIONANTES I 

Página 1 de 2 

Impresso em: 02/07/2024, às 14:43 
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1. Deverão ser mentidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento; 
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito — RIST aprovado pela Autarquia Municipal de 
Trânsito e Cidadania — AMC, quando classificado como Polo Gerador de Viagens — PGV pela Lei Complementar n° 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 
3. É condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço fisico no que se refere à circulação de pessoas e 
de mercadorias; 
4. É condicionante para o exercicio de atividades em imóveis residenciais multifamiliares (condominio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela 
administração do condomínio, além do atendimento ás suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 
5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017. 
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar n°236/2017 (Lei de Parcelamento. Uso e Ocupação do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE) 
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
DECRETO LEI 2848140— CÓDIGO PENAL 
Art. 171 — Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento; PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 299 — Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA — Reclusão. de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular. 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 
CNPJ: 19.595.940/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:08:04 do dia 18/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/05/2025. 
Código de controle da certidão: 3426.5C67.0656.9C51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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09/12/2024, 10:22 Certidão Estadual fev..htm n00033 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202416380855 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 
*********************************************************** 

CNPJ / CPF: 

Li9595940000107 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/12/2024 ÀS 10:17:09 
VÁLIDA ATÉ 07/02/2025 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

file:///C /Users/Somzoom/Desktop/MEFF 2023/Certidões atuais/Certidão Estadual fev..htm 1/1 
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Fortaleza 
PREFEITURA 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N2 2024/412024 

CPF/CNPJ: 19.595.940/0001-07 

Nome ou Razão Social: MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 

Endereço: R BARBOSA DE FREITAS 1741 SALA_04 ALDEOTA CEP 60170-021 

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de 
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da legislação vigente. 

Fortaleza, 19 de Dezembro de 2024 (13:33:50) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 19/03/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.595.940/0001-07 

Certidão n°: 70636070/2024 

Expedição: 15/10/2024, às 14:22:29 

Validade: 13/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.595.940/0001-07, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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CAIXA 
CAIXA ECONOM.C.A FEDERAL 

Certificado de 
Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

19.595.940/0001-07 

MEFF PROMOCOES D IVERSIONAIS LTDA 

AVENIDA PEDRO RAMALHO 3910 LOJA 05 / ITAPERI / FORTALEZA / CE / 60714-
502 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024 

Certificação Número: 2024112203415032040788 

Informação obtida em 06/12/2024 16:35:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA /10 GRAU / CíVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA, CNPJ n° 
19.595.940/0001-07. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Quinta-feira, 19 de Dezembro de 2024 às 15:39:43 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 1491993652. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdocajce.jus.brncode_document=1491993652/ 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DUAS ESTRADAS 
~REIRIRI~NEIR~ 

GRANDES AVANÇOS, NOVAS CONQUISTAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Secretaria de 

Cultura e Turismo, com CNPJ n° 08.787.012/0001-10, situada à Rua do 

Comércio, n° 23, Centro, Duas Estradas - PB, representada pela Sra. Prefeita 

Joyce Renally Félix Nunes de Figueiredo, inscrita no CPF n° 090.407.504-40, 

atesta para os devidos fins que a empresa MEFF — PROMOÇÕES 

DIVERSIONAIS Ltda, situada na Rua Barbosa de Freitas, n° 1741 — sala 04 — 

bairro Passaré — CEP. 60170-021 — Fortaleza — CE, realizou show artístico da 

Banda Cavalo de Pau no dia 07 de outubro de 2023. 

Duas Estradas - PB, 17 de outubro de 2023. 

JOYCE RENAL FELIX NUNES 
Prefeita Municipal 

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB CEP: 58.265-000 
CNPJ: 08.787.012/0001-10 
Tel: (83) 3265 1030- Email: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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MEFF - PROMOÇÕES DIVERSIONAIS LTDA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À NORMA DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO DE REPÚBLICA 

A instituição MEFF — Promoções Diversionais Ltda, CNPJ. 19.595.940/0001-07, sediada na 
Rua Barbosa de Freitas, n° 1741 — Sala 04, CEP. 60170-021 — Fortaleza — CE, através de seu 
representante legal, Sra. Lívia Barbosa Gurgel, CPF. 634.568.003-63 e RG. 94002089481 SSP/CE 
declara, para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição da República, com redação dada pela 
Emenda Constitucional, n° 20/98 que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Fortaleza — CE, 03 de janeiro de 2024. 

LI VIA BARBOSA Assinado de forma digital por 
LIVIA BARBOSA 

GURGEL:63456800 GURGEL:63456800363 
Dados: 2024.01.03 15:01:54 

363 -0300' 

MEFF — Promoções Diversinais Ltda 
CNPJ. 19.595.940/0001-07 

Lívia Barbosa Gurgel 
CPF. 634.568.003-63 

RG. 94002089465 SSP/CE 

MEFF PROMOÇÕES DIVERSIONA1S LTDA. - Rua Barbosa de Freitas, n° 1741 - Sala 04 
- Bairro Aldeota - CEP. 60170-021 - Fortaleza-CE. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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„ .... -. Fortaleza 
.2. ..;t PRtil ITORA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 
NFS-e 

167 

Data e Hora da Emissão 08/07/2024 14:50:30 Competência 07/2024 Código de Verificação 834009863 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação SOBRAL - CE 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LIDA 

Nome Fantasia 

CPF/CNIDJ 19.595.940/0001-07 Insc Municipal 294.928-8 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP R BARBOSA DE FREITAS,1741 - ALDEOTA CEP:60.170-021 

Complemento SALA 04 Telefone (85)3295-1258 E-mail franciscoantonio_29@hotmail.corn 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MUNICÍPIO DE SOBRAL 

CPF/CNPJ 07.598.634/0001-37 Inscrição Municipal Município SOBRAL - CE 

Endereço e CEP RUA VIRIATO DE MEDEIROS, 1250- CENTRO CEP: 62.011-000 

Complemento Telefone (88)3677-1100 E-mail financeiro@sobral.ce.gov.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
LCONTRATAÇÃO DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO REALIZADA NO DIA 06 DE JULHO DE 2024, POR OCASIÃO DO SAO JOAO 
'PE SOBRAL 2024, CONFORME CONTRATO N° 060/204-SECULT. BANCO DO BRASIL S/A AG. 2937-8 C/C 37.205-6. EMPRESA BENEFICIADA PELO 
PERSE. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 932989910- SHOWS, BALLET. DANÇAS, DESFILES. BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

1 TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COF1NS IR(RS) 1NSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços R$ 80.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 80.000.00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Municipio (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0.00 0-Nenhum Base de Cálculo 80.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliquota % 5,00 

(-) ISS Retido 4.000,00 2 -Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 76.000,00 
Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada atreves do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio http://iss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no site http://iss.fortaleza.ce.gov.bri, com a utilização do Código de Verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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Fortaleza 
-,. ..: PRtilITUlia 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

Número da 

NFS-e 
144 

Data e Hora da Emissão 13/06/2024 10:52:45 Competência 06/2024 Código de Verificação 143864285 

Número do RPS No. NFS-e substituída Local da Prestação PAO DE ACUCAR - AL 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LIDA 

Nome Fantasia 

CPF/CNPJ 19.595.940/0001-07 Insc Municipal 294.928-8 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP R BARBOSA DE FREITAS,1741 - ALDEOTA CEP:60.170-021 

Complemento SALA 04 Telefone (85)3295-1258 E-mail franciscoantonio_29@hotmail.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇUCAR 

CPF/CNPJ 12.369.880/0001-57 Inscrição Municipal Município PAO DE ACUCAR - AL 

Endereço e CEP AV. BRAULIO CAVALCANTE, S/N - CENTRO CEP: 57.400-000 

Complemento Telefone (82)3624-1263 E-mail financeiro@paodeaçucar.al.gov.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
gripNTRATAÇA0 ARTISTICA DA BANDA CAVALO DE PAU, PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO "FORROÇUCAR". NA CIDADE DF PÃO DE 

tUCAR, NO DIA 13 DE JUNHO DE 2024. BANCO DO BRASIL S/A AG. 2937-8 C/C 37.205-6. EMPRESA BENEFICIADA PELO PERSE. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 / 932989910- SHOWS, BALLET, DANÇAS, DESFILES. BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS. FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

"1 TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COFINS 1R(R$) 1NSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços R$ 80.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 80.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Municipio (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 80.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Alíquota 'Yo 5,00 

(-) ISS Retido 4.000,00 2 - Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(--) Valor Líquido R$ 76.000,00 
Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços, no sitio http://iss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no sito http://iss.fortaleza.ce.gov.bri. COM a utilização do Código de Verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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,,, -,. Fortaleza ., „ PP(IIIIURA 

Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 

• " ...1 Ia %I A

Número da 

NFS-e 
145 

Data e Hora da Emissão 13/06/2024 14:32:54 Competência 06/2024 Código de Verificação 225889324 

Número do RPS No. NFS-e substituida Local da Prestação BOM JESUS - PI 

DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MEFF PROMOCOES DIVERSIONAIS LIDA 

Nome Fantasia 

CPF/CNPJ 19.595.940/0001-07 Insc Municipal 294.928-8 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP R BARBOSA DE FREITAS,1741 - ALDEOTA CEP:60.170-021 

Complemento SALA_04 Telefone (85)3295-1258 E-mail franciscoantonio_29@hotmail.com 

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

CPF/CNPJ 06.554.356/0001-53 Inscrição Municipal Município BOM JESUS - PI 

Endereço e CEP PÇ MARCOS AURÉLIO, 41 - CENTRO CEP 64.900-000 

Complemento Telefone (89)3562-1308 E-mail financeiro@bomjesus.pi.gov.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS erente a contratação de show musical da banda Cavalo de Pau a ser realizado no dia 12 de julho de 2024 na cidade de Bom Jesus-Pi, em alusão ao 
nto "Festival Junino São João do Cerrado", conforme Contrato n° 236/2024. Banco do Brasil agência 2937-8 conta corrente 37205-6. Empresa 

beneficiada pelo PERSE. 

CÓDIGO DE ATIVIDADE CNAE 
12.07 / 932989910- SHOWS, BALLET, DANÇAS. DESFILES, BAILES, ÓPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES. 

DETALHAMENTO ESPECIFICO DA CONSTRUÇAO CIVIL 

Código da Obra Código ART 

111.1111/4 TRIBUTOS FEDERAIS 
PIS COFINS 1R(R$) 1NSS(R$) CSLL(R$) 

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços Cálculo do ISSQN devido no Município 
Valor dos Serviços R$ 80.000,00 Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 80.000,00 

(-) Desconto Incondicionado 2-Tributação Fora do Município (-) Deduções Permitidas em Lei 

(-) Desconto Condicionado Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 

(-) Retenções Federais 0,00 0-Nenhum Base de Cálculo 80.000,00 

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) Aliguota °A 5,00 

(-) ISS Retido 4.000,00 2 - Não ISS a reter (X) Sim ( ) Não 

(=) Valor Líquido R$ 76.000,00 
lncentivador Cultural 

(=) Valor do ISS R$ 0,00 
2 - Não 

Avisos 

1-Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Se-viços, no sitio http:/fiss.fortaleza.ce.gov.br 
2-A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser validada no sita http://iss.fortaleza.ce.gov.bri, com a utilização do Código de Verificação. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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O Forró Cavalo de Pau, é uma banda cearense que é 

uma das pioneiras do gênero junto com as bandas 

Mastruz Com Leite, Mel Com Terra e Rabo de Saia. A 

banda foi criada no ano de 1993, tem seu nome em 

homenagem as crianças, pois as mesmas 

costumavam a brincar com os cavalos de pau. O 

primeiro sucesso da banda foi com a música 

"TIMIDEZ", do álbum "Cão Chupando Manga" de 

1994. A música ficou conhecida na voz de 

Francylene Mendes. 

"Bichinho de Estimação", "Nosso Caso de Amor", 

"Deixa", "Passos na Areia", "Noda de Caju", "Brincar 

de Amar", "Juras de Amor", "Estrelinha do Céu" e 

"Chuva Passageira", também são grandes sucessos 

que se destacaram no Forró Cavalo de Pau. 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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ÁLBUNS LANÇA-0W;
ATÉ O MOMENTO 

Cão Chupando Manga VOL. 1 - 1994 

Noda de Caju VOL. 2- 1995 

Namorando Pelo Computador VOL. 3- 1996 

Não Queira Ser Minha Gaiola VOL. 4- 1997 

Ao Vivo (Fortaleza-Ce) VOL. 5 - 1998 (Mais de 

450 mil copias vendidas) 

Cavalo de Pau Marinês VOL. 6- 1998 

Doméstica VOL. 7- 1999 

Ao Vivo 2 VOL. 8- 1999 (Recife-Pe) 

Haja Ternura VOL. 9- 1999 

Acústico Cavalo de Pau VOL. 10 - 2000 

Cartas Marcadas VOL. 11 - 2001 

Ao Vivo 3 VOL. 12 - 2002 (Fortaleza-Ce) 

A Base do Meu Coração VOL. 13 - 2002 

Juras de Amor VOL. 14 - 2005 

É Bom Demais VOL. 15 - 2006 

CD do 10 DVD (João Pessoa) VOL. 16 - 2008 

Tudo Bem VOL. 17 - 2011 

CD do 2° DVD (Fortaleza-Ce) VOL. 18 - 2015 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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CONTATOS: (85) 3295.4120 1 (85) 99909,0226 
ForroCavaloDePau www.forrocavalodepau.com.br 
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28/12/2017 ri 0 0 0 5 3 

BRASIL Acesso à informação Participe 

Consulta à Base de Dados do INPI 

» Consultar por: No Processo 1 Marca 1 Titular I Cód. Figura ] 

N° do Processo: 817455370 
Titular: PASSARÉ EDIÇÕES E GRAVAÇÕES MUSICAIS LIDA 
Marca: CAVALO DE PAU 

Procurador: WETTOR - BUREAU DE APOIO EMP. S/C LTDA 
Data do Depósito: 02/08/1993 

Data da Concessão: 30/04/1996 
Situação: Registro de marca em vigor 

Apresentação: Nominativa 
Classe Prod./Serv.:41 20 - 40 

Natureza: De Serviço 
Especificação: 

Marta 

Vigência: 30/04/2026 

Serviços Legislação Canais 

[ Inicio 1 Ajudo?) 

1/1 

Prazos para a Prorrogação 
Inicio do Prazo Ordinário: 01/05/2025 

Fim do Prazo Ordinário: 30/04/2026 
Inicio do Prazo Extraordinário: 01/05/2026 

Fim do Prazo Extraordinário:30/10/2026 

Petições 

P90 Protocolo Data Img Serviço Cliente Delivery Data 
800160110489 25/04/2016 374 EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARE LIDA 

810070030949 02/04/2007 349 EMPREENDIMENTOS DNERSIONAIS PASSARE LTDA 

N/ 013060001120 28/04/2006 324 SOMZOOM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LIDA 

V 013060001120 28/04/2006 334 SOMZOOM GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LIDA 

Publicações 

RPI Data RPI Despacho Complemento do Despacho 

Protocolo: 800160110489 (25/04/2016) 

2385 20/09/2016 
Deferimento 
da petição 

Petição (tipo): Prorrogação de registro de marca e expedição de certificado no prazo ordinário (374.5) 
Titular: EMPREENDIMENTOS DIVERSIONALS PASSARE LTDA 
Procurador: Wettor - Bureau de Apoio Empresarial 5/5 Ltda. ME 

2020 22/09/2009 565 CED.1 - SOMZOOM GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LIDA 
1922 06/11/2007 990 PRORROGADO CONFORME RESOLUÇÃO 123 DE 06/01/2006, PUBLICADA NA RPI 1829, DE 24/01/2006. 
1326 30/04/1996 400 * INT WETTOR ASSES E PROP 1ND S/C 

1276 16/05/1995 250 INT. WETTOR 

1250 15/11/1994 350 INT. WETTOR 
1220 19/04/1994 300 INT. WMOR 

Dados atualizados até 26/12/2017 - No da Revista: 2451 

Rua Mayrink Veiga, 9- Centro - RJ - CEP: 20090-910 1 Rua São Bento, 1 - Centro - RJ - CEP: 20090-010 Faie(t) 
Conosco % 
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28/12/2017 !NP! 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Consulta à Base de Dados do INPI 

[ Inicio I Ajuda' 

Consultar por: Pesquisa Básica 1 Marca 1 Titular 1 Cód. Figura ] 

RESULTADO DA PESQUISA (28/12/2017 às 17:11:10) 
No do Processo: "817455370 
Foram encontrados 1 processos que satisfazem à pesquisa. Mostrando página 1 de 1. 

Número Prioridade Marca Situação Titular Classe 

Registro 
817455370 02/08/1993`2CAVALO DE PAU ,•Fe.: de marca PASSARÉ EDIÇÕES E GRAVAÇÕES MUSICAIS LTDA 41: 20 

em vigor 

Páginas de Resultados: 
1 

Rua Mayrink Veiga, 9- Centro - RJ - CEP: 20090-910 l Rua São Bento, 1 - Centro - RJ - CEP: 20090-010 

ri 

Fale(%) Conosco 
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- kc,,,, -0.0 Registro 19:ofiariado 

5 5 9 O !„ 
diAIA ND 

Empreendir~os Diversionais Passaré 

CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Instrumento particular de Contrato de Cessão 
de Direitos que entre si celebram a banda Cavalo de Pau 

e de outro lado a Empresa MEFF Promoções Diversionais Ltda. 

Pelo presente instrumento de cessão de direitos e obrigações de um lado a banda Cavalo de Pau, representada pela 
empresa Empreendimentos Diversionais Passaré Ltda inscrita no CNP). 03.005.227/0001-18 situada na Rua José 
Pessoa Azevedo, n° 386 - sala 01 - Vila Nova - Pentecoste - CE representada pela Sra. Rebeca Barbosa Gurgel, 
brasileira, portadora do CPF n° 634.567.103-72 e RG n° 94002089465 SSP/CE e a Sra. Ruth Azevedo Gurgel 
Coutinho brasileira, portadora do CPF n° 640.020.123-87 e RG n° 98010313584 SSP/CE, doravante chamada 
simplesmente CEDENTE e, de outro lado a empresa MEFF - Promoções Diversionais Ltda, inscrita no CNPJ 
19.595.940/0001-07 estabelecida na Rua Barboda de Freitas, n° 1741 - Sala 04 - Aldeota - Fortaleza - CE - CEP. 
60170-021, representada pela Sra. Lívia Barbosa Gurgel de CPF. 634.568.003-63 e RG. 94002089481 SSP/CE, de 
agora em diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIA, ambas pelos representantes legais neste ato, tem, entre 
si, justo e contratado o que se segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pela CEDENTE foi dito que é detentora da exclusividade de representação contratual da banda 
CAVALO DE PAU. 

CLAUSULA SEGUNDA: A cedente transfere para a CESSIONÁRIA, o direito de representante exclusivo da banda 
CAVALO DE PAU, no período de 01 de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2024, em todo território nacional e 
internacional. 

CLAUSULA TERCEIRA: Por via também da presente Cessão de direitos e Obrigações e para que surtam os seus devidos 
e legais efeitos, autoriza a CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA o que de direito, podendo, outrossim, com a posse 
desta Cessão, negociá-la com terceiros. 

CLAUSULA QUARTA: As Partes aos contratantes, elegem o Foro da Capital do estado do Ceará para dirimir as 
controvérsias oriundas da presente avença, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte da CESSIONÁRIA, e, uma vez preenchidas todas as 
formalidades legais, pelo presente instrumento obrigam-se a bem e fielmente cumpri-lo, e assinam em duas vias de igual 
teor, sendo uma para cada parte contratante, tudo isso na presença das testemunhas abaixo. 

i.',ÁVALCANTI FILHO 

Fortaleza - CE, 28 de outubro de 2021. 

--Á Rebeca Barboàa Gurgel 
uth Azevedo Gurgel Coutinho 

Banda Cavalo de Pau 
CEDENTE 

MEFF Promoções Diversionais Lida 
CESSIONÁRIA 

fl P-Pouti c flÇi1Q 2)1 4tat3&, "")‘) A 

CNN: 03.005227/0001-18 
Vila NPva - Fenteooste - Ce CEP: 62.640-000 / Fone: (85) 3295-4120 

04-ei / c 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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00005 6 

10 ReGíSTRO TíTULT' ' D>CUMENTCS 
Registro ?t,1:crcfinado 

I 'AIA - Ne 59 e 

1 Cartório Cavatcant lho Rua 7 de setembro. 160 • CEP: 60.12T080 • Parangaba • Fortaleza • Ceara 
i Fi 

Oheiat JORGE RIBEIRO CAVAICANT1 Fane (82 3225-MI • Saz: 3245,208 • eiedtir cidoneemeteetddhe(o)eetnee effin 
Receúc;e pf seteltaaça is firtas abaixo: 
RESESA BARtOSA MEL. RUTE AZEVEDO SURGE COOTINF, LWA. DARBOSA DOSSEL z, Dee fé. Fortaleza, 04 de ountro de 20F1. 12:35;1'.4r.eit.:4 .U62479072704) A3 . • 4etoftio Gairiel Catafistula (Escretette Attorizado) '. . • - kl Eool.: R$ g,21 TAXAS: R$ 5.1à Total: R$ 4,34 Fuse,k0âat712›,ç-',--'''''

- / 7. 's c•-)y.)>. 

 , -t- C")),,..•Z 

02, 112E,,,AP .. 02 Cl E12.2- . GI,PS
Z-4 

Ri, -• -- ri 

1 .0E FIRMA _JratlinF MENT-9
RECONHECI • á • 

N. CV 982109  -k"Z N. CV 982111 

7d114e el. a sele d.e actesti 
' 

32m E Noz 

RECONHECIMENTO rrni DE FIRMA 

N. CV 982110

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
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000 0 5 7 
r) /Tc A IITORIO 
rutGENTINo 

IAIA
CARTÓRIO PERGENTINO MAIA 

1° OFÍCIO DE RTDPJ E 3' OFÍCIO DE NOTAS 
TITULAR: ROBERTO FIUZA MAIA 

SUBSTITUTO: BERNARDO DE PAULA PESSOA MAIA 

REGISTRO PARA FINS DE PUBLICIDADE 
E EFICÁCIA CONTRA TERCEIROS 

PRENOTACÃO N°795444 de 04/11/20211REGISTRO N°795590 de 04/11/2021 

Certifico e dou fé que o documento em papel com 2 páginas, foi apresentado 
em 04/11/2021, o qual foi registrado sob n° 795590 em 04/11/2021, no Livro 
de Registro de Títulos e Documento (Livro B) deste Cartório na presente 
data. 

Natureza: CONTRATO DE CESSAO DE DIREITO E OBRIGAÇOES 

Apresentante: EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARÉ LTDA 
CNPJ/CPF:: 03.005.227/0001-18 
Data do Documento: 28/10/2021 
Valor: Sem Valor Declarado 

Partes: EMPREENDIMENTOS DIVERSIONAIS PASSARÉ LTDA 
03.005.227/0001-18, MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 
19.595.940/0001-07 

FORTALEZA/CE, 04 de novembro de 2021 
Riti~ka llaSCW 

Etleiph koetzie 
t° 

Este certificado é parte integrante e inseparável do registro do documento acima descrito. 
Primeira via de Certidão. 

DiSTR,SUE.AC,ACROE,LMAGEM 

PO0DUV0I3A330 
Estado de Cornl 

Selo Tipo C: 

0AK087958-15F9 

SELO DIGITAL DE -̀' 01""" 
AUTENTICIDADE ...(sed roess+ 

E0051110 011)E O) 

MOGI xocam 
babo de Uai 

Selo Tipo 11 
o. 
0ad809066-N2 19 

SELO DIGITAL DE " 1"" 1""'"* 1m°94"" 
AUTENTICIDADE ..114e~siateeee 

CUSTAS E EMOLUMENTOS INCIDENTES 
N. de Menomente 20211104000210 
Tom da andamentos RS 83 39 
Total FERMOJU: RS 9,01 
Total FR/AME: R$ 4.17 
Ima FAADEP: R$ 4,17 
Total Setor RS 630 
Valor Total: RS 107.24 

Base de cálculo i Atos com Valor Declarado 
emNri!,:l. Ri 0.00 

Denalnamento de cobrança 1 Latagem dos 
0641900) 40 tabela de emolumentos envoNdos 

tis ocao13,, (1) 000000!111005023 
Seios /oleados 

Akaa9016-113 T9. AA008791a-L5F9 

AV. PADRE ANTONIO TOMAS, N°920 - ALDEOTA- CEP: 60.140-160 - FORTALEZA CE 
Telefone: (085) 3304-9444 
CNPJ: 06.572.994/0001-05 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Numero 
850141 

Com p Banco Agència DV Cl Conta C2 Série Cheque N C3 
013 001 2937 8 5 
018 001 

37.205-5 0 800 8501A1 8 R$ ãlp @ 37.205-6 C) Boo 850141 @ 
Pague por este 
cheque a quantia de 

e centavos acima 

ou à sua ordem 

EMPRESA AV.W.SOARES CE 
00.000.000/4931.04 
AV. WAS. SOARES 3.500 
VAREJO 
CONFECCAO: 01/2024 

11111113;II i:1111111,,!!!!,,,,11:111,1: 111111 11"111
III

1111111 

111"11
119II II II 

i 111:1" 11 111 1

de de 

MEFF - PROMOCOES DIVERSIONAIS LTDA 
CNPJ 19.595.940/0001-07 
CLIENTE BANCARIO DESDE 01/2020 

M10012=51En0 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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4.m34 - r.nown••-• par. waawa ed..* 
••••••La 

00 444 C•••••• 
a. mmancin a smoma ma( CL.
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05400W 
* Sana OIL 

• Ira ). 
O3 '407.0 

RI 7,1e) 
RI Ira OG 

55100000 
SI , " ,,

)0 00 

all art.. 

aS ZOO a 
el '3030 
RI 2500 

Ri I 78 15 
R0 Yb 511 75 

• 

Act5mpanhe /1 sua F % 

.5

0007555 

F- CPÇ /C NP do o 

634.568.00343 

Venc/mento 
10039/2024 

Nosso número 
575036242435458 

(v) Valor do documento 
RS 446,33 

(.4 Desconto 

(-4 Outras deduçõos/Abal. 

(+) Mora /dulia 

(*) Outros audisomos 

(.) Valor cobrado 
RS 444,33 

Roubo do e. 

k%•: IU9U 1401-41 40192.02425 43000.000000 00002.545366 2 983500000444 
Local de pagamento 
Pagável em OUI00084ragéncla bancada até o vencimento. 

e•Rda11,0 
Urbana Cobrança CondomInial 5A. 142.312.22700001-00) Miremos do Passar& (71.8811.1411001101401 
Avenida Dam Lula, 500 Sala 170411471110•191 • Aldeota - Fortaleza • CE 

Dito do documonio 
30/03/2024 

USO 00 banco 

MIMO:Pot (Testo de %%anua Macle do derwreoado) 

ESTE BOLETO NÁO GUITA EJOIJ DECLARA O IMÓVEL ISENTO DE DÉBITOS ANTERIORES 

N• documento 
575033242435456 

Carter* 
0001 RI 

Escoa: 

1/Ao RECEBER APÓS 10 DIAS DO VENCIMENTO. 
APÓS VENCIMENTO, COBRAR MULTA DE 2% MAIS JUROS DE 0.033% AO DIA. 

APÓS 10 01AS DE VENCIDO. ENTRAR EIA CONTATO COM A URBANA POR TELEFONE (65) 2180.4170, WHATSAPP (651 99143-402) 

, OU POR E-MAIL: CONTATOCURBANAGARANTIDORA.COM.BR -ACRESCIDO DE CORREÇÁO E ENCARGOS DE COBRANÇA. 

1 Concodar desconto de RI 36.07 até o venctmonto. 
NI* recebei' pop/manto Dm choque 1 

Eaolo• 
Oca. 

DM 

Da% (00C47111~040 
30,040024 

Voas 

Vanoment0 

10(0)' 

bganuratddroo bonatatano 

0001 178311. 

NINIO RUTIMO 

575036: 

(.) Valor do DOcurnenlo 

Pag.00,
LmA BARBOSA GURGEL (834.568.00343) • 81. 8 UnId. 1505 

IRua dos Sabia*, 661 13 • 1505 

60743430 . P é • Fortaleza • CE 

Pagaair £00.5'J 

I 1111[111[11111110 

(-0 Descontos 1 Abitfille.O011 

(-1 Outras deduções 

11111 11111111111 I 

t..) Mara 4 (atila 

Ir 1 Outros aullaumos 

1.1~8 cobrado 

• 
s:*. 4: 

No;• 

1 

Pagar via D1 X 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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Cledenr 0007555 

CPereNPJ do Pagador 

634.664.00343 

Velamento 
10:09,7024 

--

Nosso numero 
575036242435454 

(a) Valor do documento 

RI 644.33 

(-) Desconto 

(.) Outras deduçLlesiAbot 

(a) More Multa 

(*) Outros acréscimos 

(.) Valor cobrado 
RS 446,33 

Zig lugu 1401-41 
Local do esoemento 
Pagável ern Quilato, agenda bancado tsté o smaclmonto. 

_ 
Benlauh,o 

Urbana Caiu anca Condominal 3.4. (42.322 777)0001-elpr mirante. do da••••• 171 IB. *somam -do] 

Avonlde Dom Luís, 500 Sele 1 7111 40140.186 • Aldeota • Fendes • CO 

Ranho do 

40192.0242543000.000000 00002.545366 2 983500000441

Dem do docurnanSo 

30/0612024 

Uru do banco 

lnainKsewa (Tono e R•14)0.•• 1041á0• d° B" . " 14°)

/ ESTE COLETO NÃO GUITA EJOL, DECLARA O MOVEI ISENTO DE DÉBITOS ANTERIORES. 

se doarverGo 

175036242434451 

Colora 
0001 

Especo 
RI 

NÃO RECEBER APÓS 10 DIAS DO VENCIMENTO. 
; APÓS VENCIMENTO. COBRAR MULTA DE 2% MAIS JUROS DE 0.033% AO DIA. 

IAPÓS 10 DIAS DE VENCIDO. ENTRAR EM CONTATO COM A URBANA POR TELEFONE • (I5) 2110-4170, WHATSAPP 1115) 99143•4128 

OU POR E-MAIL: O ONTATOCUR BANAGARANTIDORA.COM.8R • ACRESCIDO DE CORREÇÃO E ENCARGOS DE COBRANÇA. 

1 Conceder desconto de RI 36.07 Mi o vencimento. 

1
,Preo receber ~amorno em choque 

Pagado,
LIV1A BARBOSA GURGEL (534.564.00343) • BI. 8 Uníd 1505 

Rua dos Sablas. 641 13 • 1505 

60743.430 • Pulsare - Fortaleza • CE 

Especo 
000 

DM 

00U9 procasairnanlo 

30/01111024 

slot 

Vancanonlo 

10/09 

A1479-••• CA0.90

0001 1 785£ 

Nosso manam 
375036 

(• ) Valo,  do Documento 

4 

PaGoisinAvalests 

111 Ni E II 
.1. o.

1: I .1 ,t III0111 I* 01 • 

(•( Descontos r Abatimentos 

1-) Outras deduções 

1.) More mun. 

(,• ) Outro* ausieconos-

I1.1 Vaber Cobrado 

  _ 

13 

Pagar via PIX 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.
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n0006 
COMpén1119 Ene/gente do C. a0 

Suo Pâtirl 

• C..0 • CLP 00125 510

CIO) .11 , 17 091,1/1 , 51 FI1I /13 

DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA 

, C1.MSW1CAÇÂO DA UlADÀDÉ Çffileidete~ 

01 RESIDENCIAL-CONV Reedomoal 
0.1,24.00.1 

Frio/1a RARROSA OURGEL 
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EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILHO 

AV MANOEL MAVIGNIER -COFECO, 7724 ALAGADICO NOVO CEP:60832-401 

FORTALEZA-CE 

Fatura Fácil Unimed 

COMUNICADO _ 
Prezado diante, 
A ANS fixou em 6,91% o reajuste anual para os contratos com más de reajusta de maio/2024 a abril/2025. 
conforme Oficio GEAR n°. 229/2024/GEPAP/GOREP/DIPRO/ANS Caso o mês de reajuste do seu contraio seja 
maio ou junho/24. sue mensalidade de julho/24 será acrescida do reajusto e da cobrança de um més de retroativo. 
as demais parcelas serão cobradas nos meses seguintes em Igual n° de meses não cobrados. 
Sua fatura vencida, pode ser atualizada com os encargos devidos no banco SANTANDER pata pagamento pelo Interne( banking ou agências banc-árias 
Esclarecimentos adicionais. estamos a disposição em nosso SAC 0800 275 1818 e de celular ligue 40202111, ou Emasse o portal ién,m, unimenronaleza cor-, tr 
Para inclusão no debdo automático utilizar o número do cartão do beneficiário Identificado corno (00) no quadro abaixo. 

• 000061
raV11112 "' 

VENCIMENTO 
10/08/2024 

Caro cliente. Mantenha a Segurança e e Facilidade no pagamento de sua fatura, assim sugerimos o Cadastro de DOA em sua conta corrente. 
Procure seu banco pare maiores informaçães. 

INTEGRANTES DO CONTRATO/PLANO UNIMED 
Nome do aorieficlatlo Date Cones!~ N• %Otto PlemolaCPA 
EMANUEL GURGEL O FILHO - I 001 14/10/1999 418.380/99.0 

NOTIFICAÇ1k0
Você optou por receber a fatura por e-mail, caso não seja possfvel o envio dessa forma, a mesma será enviada pelo correio. 

/AL IDADE 

10/09/2024 

EMANOEL GURGEL DE QUEIROZ FILCARTAO: 0063.002006673026-0 _ _ 

Sua fatura agora possui o ORCode para pagamento via PIXcom todos os baneficios, como: facilidade, comodidade, rapidez, agilidade e 
segurança. 

Passo a Passo para pagar com ORCode: é necessário entrar no aplicativo da sua instituição financeira, clicar na opção -PIX", selecionar a 
opção "ORCode e com a câmera do seu celular escanear o ORCode Impresso, conferir as informações da transação e efetuar o 
pagamento. 

4sào, Santander 
Local de Pagamento 
PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO SANTANDER 

1033_7[ 03399.01316 96300.000229 56266.401019 4 98040000081307 
Vencimento 

10/08/2024 

Beneficiário: UNIMED FORTALEZA - CNPJ:05.868.278/0001-07 

AV SANTOS DUMONT 949, CENTRO, CEP: 60150160, FORTALEZA - CE 

Data do Documento Ho. do Documento lEspecie Doc. 
17t07/2024 9.920.649.452 i DM 

Aceitei Data do Processamento 
17/07/2024 

Uso do Banco f Carteira Esoéde Quantidade 'Valor Moeda 
RCR REAL 

Instruções 
Pagar preferencialmente nas agências do banco Santander. 
Encargos por atraso: 1-Cobrar multa de R$ 16,26 2-Cobrar juros por dia de R$ 0,27 
Pague sua fatura em Dáblto Automaticoinformações, entre em contato com seu Banco. 
Serviço disponível correntistas Santander, SICREDI, EUS, BRADESCO. Caso seu vencimento caia em um sábado, 
domingo ou feriado, sua fatura poderá ser paga sem cobrança de juros e multa no próximo dia útil 

Pagador: !MANOEL OUROEL DE QUEIROZ PILHO- 621.977.703.49 
AV MANOEL MAVIONtER -COPECO 7724 
ALAGADICO NOVO 

1111111111111111111111111111111111111111 
60632-401 FORTALEZA-CE 

II II 1 II 1 1 II II II 1 

Agencia/Código Beneficiário 
4172/0131963 

Nosso Número 
00000022562664 

( = ) Valor do Documento 
813,07 

( - ) Desconto/Abatimentos 

( - ) Outras Deduções 

) Mora/Multa 

( - / + ) Outros Acrescimos 

( = ) Valor Cobrado 

Codago de Baud 

FICHA DE COMPENSACAO 
AUTENTICACAO MECÃNICA 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: B15A.540E.7181.9D73.CAB4.9988.612F.AFA7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: Antonio G. da C. Netto.

102

102



(114 

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal n'. 216, de 11 de janeiro de 2001. 
São José de Espinharas/PB -- Terça-feira, 06 de fevereiro de> 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 

ESPINHARAS 

ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 
Secretário de Administração e Recursos Humanos 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 
Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

ALUÍS° ALVES DE SOUSA 
Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos 

SABRINA BEZERRA FERNANDES 
Secretária de Saúde 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N°. 015 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATOS NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS/PB, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, Estado da Paraíba, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, e demais normas pertinentes; 

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, 

de 01/04/2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 

Administrativos, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 70, § 1°, da lei n° 

14.133/2021 de 01/04/2021, que disciplina a designação de 

agentes públicos responsáveis pela condução de processos 

de licitação e contratação direta no âmbito dos órgãos e 

entidades vinculados à Prefeitura Municipal de São José de 

Espinharas-PB; 

RESOLVE 

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 3F3F.B03B.B391.E19E.CC13.E5FE.DD23.A737. 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Página 2 

Art. 1°. Designar a servidora MAIZA ARAUJO DE 

MEDEIROS, inscrito(a) no CPF sob n° 105.810.534-51 para 

exercer a função de Fiscal de Contratos Administrativos da 

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas-PB, no 

tocante aos contratos gerados pelos processos licitatórios 

requisitados no exercício de 2024, com as atribuições nos 

termos da Lei n°14.133/2021. 

Art. 2°. Esta portaria entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

7"inete do Prefeito Municipal de São José de Espinharas, 

Estado da Paraíba, em 05 de fevereiro de 2024. 

Antonio Oorn. es da Costa Netto 

Prefeito gonstitucional 

• 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/12/2024 às 15:31:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 140295/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Espinharas, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Antonio Gomes da
Costa Netto.

Número do Contrato: 000214012024
Data da Publicação: 23/12/2024
Data da Assinatura: 20/12/2024
Data Final do Contrato: 20/01/2025
Valor Contratado: R$ 80.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da Banda Cavalo de Pau para a Tradicional Festa de Emancipação Política do município de
São José de Espinharas PB, para apresentação no dia 26 de Dezembro de 2024, com duração de show de
01h:30min
Contratado (Nome): Meff - Promocoes Diversionais Ltda
Contratado (CNPJ): 19.595.940/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 59b5f472fac932cdb5e6da26198f5a94

Comprovantes de regularidade da contratada Sim b15a540e71819d73cab49988612fafa7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 04b612098800603e49bf7c5b30760d14

Contrato ou instrumento equivalente Sim 33433bfa9a737abe69084b40cddecf59

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3f3fb03bb391e19ecc13e5fedd23a737

Designação do gestor do contrato Sim 4010166869255bcebae151e5e346942c

João Pessoa, 23 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: D948.0FE3.59BD.772D.E8BC.9621.36B7.7107. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

140291/24
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Espinharas
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/12/2024 às 15:32h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 140295/24 ao Documento 140291/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 140291/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 43 33433bfa9a737abe69084b40cddecf59

Comprovante de publicidade 44 - 47 59b5f472fac932cdb5e6da26198f5a94

Designação do gestor do contrato 48 - 49 4010166869255bcebae151e5e346942c

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 50 04b612098800603e49bf7c5b30760d14

Comprovantes de regularidade da contratada 51 - 102 b15a540e71819d73cab49988612fafa7

Designação do fiscal administrativo do contrato 103 - 104 3f3fb03bb391e19ecc13e5fedd23a737

RECIBO PROTOCOLO 105 d9480fe359bd772de8bc962136b77107

João Pessoa, 23 de Dezembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/01/2025 13:36. Validação: 07E7.BD37.5049.302D.6F7E.0163.9025.676E. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 140291/24. Data: 23/12/2024 15:32. Responsável: tramita.
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